
UNIT. TOTAL

01 8729

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TERCEIRIZADO DE

RECEPÇÃO, COPEIRAGEM E GARÇONARIA, COM

FORNECIMENTO DE INSUMOS

Especificação: Recepção

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.456,31

VALOR TOTAL: R$ 1.011.582,13

Postos de 

Trabalho
227 R$ 4.456,31 R$ 1.011.582,13

02 5363

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TERCEIRIZADO DE

RECEPÇÃO, COPEIRAGEM E GARÇONARIA, COM

FORNECIMENTO DE INSUMOS

Especificação: Garçom

VALOR UNITÁRIO: R$ 5.331,25

VALOR TOTAL: R$ 10.662,50

Postos de 

Trabalho
02 R$ 5.331,25 R$ 10.662,50

03 14397

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TERCEIRIZADO DE

RECEPÇÃO, COPEIRAGEM E GARÇONARIA, COM

FORNECIMENTO DE INSUMOS

Especificação: Copeira

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.340,19

VALOR TOTAL: R$ 78.123,42

Postos de 

Trabalho
18 R$ 4.340,19 R$ 78.123,42

R$ 1.100.368,05

R$ 26.408.833,20

UNID. QTD

PREÇO (R$)

01

VALOR TOTAL MENSAL R$: (um milhão, cem mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinco centavos).

DATA 03/03/2026.

       
_____________________________________

Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro

Sócio-Administrador

Firma Proponente: Tropical Soluções Industriais LTDA 

CNPJ: 38.443.260/0001-04

Inscrição Estadual: 12.439.814                      

VALOR GLOBAL R$: (vinte e seis milhões, oitocentos e trinta e três reais e vinte centavos).

Observações

1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e

rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas

de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a

cumprir os termos nela condos.

3ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em

parte, de conformidade com a legislação vigente.

4ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relavo à Proposta

Detalhe, este deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II.

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência                                                                                     

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60 (sessenta) dias úteis.

Local de entrega/execução: conforme o Termo de Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente.

Em 03/03/2026.

          

Firma Proponente: Tropical Soluções Industriais LTDA 

CNPJ: 38.443.260/0001-04

Inscrição Estadual: 12.439.814                                                                                                              

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

PROPOSTA DETALHE A Realizar-se: 03/03/2026 às 11:00H

LOTE

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo

assinalados, obedecendo rigorosamente às condições espuladas constantes

do EDITAL.

ITEM

NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

(CATSER)

ESPECIFICAÇÃO

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº 90004/26

Processo nº E-20/001.005056/2025

Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056, 

Rio de Janeiro-RJ

adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br

PAULA FRACINETE 
MACEDO GOMES 
RIBEIRO:39904369704

Assinado de forma digital por PAULA 
FRACINETE MACEDO GOMES 
RIBEIRO:39904369704 
Dados: 2026.03.09 16:11:43 -03'00'
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UNIT. TOTAL

DADOS BANCÁRIOS /LICITANTE:

Banco (Nome/Número) 237- Bradesco

Ag. (Nome/número): 3953

Conta Corrente nº: 0011371-9

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

– DPRJ

CNPJ: 31.443.526/0001-70

INSC.ESTADUAL: ISENTO

END: Av. Marechal Câmara, 314 – Centro, Rio de

Janeiro/RJ CEP: 20.020-080.

Observações

1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem

emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as

despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a

cumprir os termos nela condos.

3ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou

em parte, de conformidade com a legislação vigente.

4ª – Caso o Termo de Referência contenha anexo específico relavo à Proposta

Detalhe, este deverá ser apresentado juntamente com o presente Anexo II.

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência                                                                                     

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60 (sessenta) dias 

úteis.

Local de entrega/execução: conforme o Termo de Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente.

Em 03/03/2026.

          

Firma Proponente: Tropical Soluções Industriais LTDA 

CNPJ: 38.443.260/0001-04

Inscrição Estadual: 12.439.814                                                                                                              

DATA 03/03/2026.

       
_____________________________________

Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro

Sócio-Administrador

Firma Proponente: Tropical Soluções Industriais LTDA 

CNPJ: 38.443.260/0001-04

Inscrição Estadual: 12.439.814                      

QTD

PREÇO (R$)

Processo nº E-20/001.005056/2025

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços

abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições espuladas

constantes do EDITAL.

ITEM

NÚMERO 

DE 

ESTOQUE

ESPECIFICAÇÃO UNID.

ANEXO II

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL Licitação por Pregão Eletrônico nº 90004/26

PROPOSTA DETALHE A Realizar-se: 03/03/2026 às 11:00H

Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056, 

Rio de Janeiro-RJ

adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br

PAULA FRACINETE MACEDO 
GOMES RIBEIRO:39904369704

Assinado de forma digital por PAULA 
FRACINETE MACEDO GOMES 
RIBEIRO:39904369704 
Dados: 2026.03.09 16:11:57 -03'00'
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ÓRGÃOS MUNICÍPIO REGIÃO
QTD DE 

POSTOS
ISS VALOR UNIT

VALOR TOTAL 

MENSAL

1 ANCHIETA - Praça Jesuíno Ventura, s/n. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

2 BANGU - Rua Francisco Real, 1668. Rio de Janeiro/RJ Capital 4 5,00% R$ 4.298,49 R$ 17.193,96

3
BANGU - Núcleo Cível e Família - Av. Marechal Fontenelle, 3545. 

Parque Shopping Sulacap.
Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

4 BARRA DA TIJUCA - Av. Luiz Carlos Prestes, s/n - Subsolo. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

5
BARRA DA TIJUCA - Núcleo - Av. Luiz Carlos Prestes, s/n - 

Subsolo.
Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

6 BOTAFOGO - Núcleo - Rua Moura Brasil, 23 - Laranjeiras. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

7 CÂMARAS CÍVEIS - Av. Nilo Peçanha, 12 - 9º andar. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

8 CÂMARAS DA SAÚDE - Rua da Assembleia, 77A - Centro. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

9 CAMPO GRANDE - Av. Teresa, 75 - 4º andar - Edicio Business. Rio de Janeiro/RJ Capital 5 5,00% R$ 4.298,49 R$ 21.492,45

10 ENGENHARIA LEGAL - Rua São José, 35. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

11 ILHA DO GOVERNADOR - Varas - Praia da Olaria, s/n - Cocotá. Rio de Janeiro/RJ Capital 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

12
ILHA DO GOVERNADOR - Núcleos - Praia da Olaria, s/n - 

Cocotá.
Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

13 IRAJÁ - Av. Monsenhor Félix, 512. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

14
JACAREPAGUÁ - Varas de Família - Rua Prof. Francisca 

Piragibe, 80 - Fundos, Taquara
Rio de Janeiro/RJ Capital 3 5,00% R$ 4.298,49 R$ 12.895,47

15
JACAREPAGUÁ - Varas Cíveis e Criminais - Rua Prof. Francisca 

Piragibe, 151 - 5º andar, Taquara
Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

16 JACAREPAGUÁ - Núcleos - Rua Padre Ventura, 50, Taquara Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

17 LEOPOLDINA (Fórum) - Rua Filomena Nunes, 1071 - Olaria Rio de Janeiro/RJ Capital 4 5,00% R$ 4.298,49 R$ 17.193,96

18 MADUREIRA - Rua Ernani Cardoso, 152. Rio de Janeiro/RJ Capital 4 5,00% R$ 4.298,49 R$ 17.193,96

19 MEDIAÇÃO - Rua São José, 35 - 15º andar. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

20 MÉIER - Rua Santa Fé, 50. Rio de Janeiro/RJ Capital 5 5,00% R$ 4.298,49 R$ 21.492,45

21 MÉIER - Núcleos - Rua Santa Fé, 50. Rio de Janeiro/RJ Capital 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

22 MENEZES CORTES - 13º andar - Rua São José, 35. Rio de Janeiro/RJ Capital 11 5,00% R$ 4.298,49 R$ 47.283,39

23 MENEZES CORTES - 15º andar - Rua São José, 35. Rio de Janeiro/RJ Capital 5 5,00% R$ 4.298,49 R$ 21.492,45

24
VARAS CRIMINAIS - MENEZES CORTES - Rua São José, 35 - 

15º andar.
Rio de Janeiro/RJ Capital 5 5,00% R$ 4.298,49 R$ 21.492,45

25 NÚCLEO CENTRO - Rua São José, 35, 15º andar(CENTRAL) Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

26 NÚCLEO DNA - Rua São José, 35, 15º andar Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

27 NUDEDH/NUDIVERSIS - Av. Rio Branco, 147 - 12º andar . Rio de Janeiro/RJ Capital 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

28 NUDEM - Av. Marechal Câmara, 271 - 7º andar. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

29 NUSPEN/CUSTÓDIA - Av. Rio Branco, 147 - 19º andar. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

30 NUSPEN/CUSTÓDIA - Av. Rio Branco, 147 - 20º andar. Rio de Janeiro/RJ Capital 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

31 PAVUNA - Av. Sargento de Milícias, s/n. Rio de Janeiro/RJ Capital 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

32 PILARES - Núcleo Cível - Av. Glaziou, 68. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

33 PILARES - Núcleo de Família - Av. Glaziou, 68. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

34 RAMOS - Núcleo Cível e Família - Rua Lucena, s/n. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

35 ROCINHA - Rua Bertha Lutz, 85. Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

36 SANTA CRUZ - Rua Medeiros e Albuquerque, 55. Rio de Janeiro/RJ Capital 4 5,00% R$ 4.298,49 R$ 17.193,96

37
SEDE ADMINISTRATIVA - RECEPÇÃO - Av. Marechal Câmara, 

314.
Rio de Janeiro/RJ Capital 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

38
SEDE ADMINISTRATIVA - ASSADM - Av. Marechal Câmara, 314 -

3º andar.
Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

39
VILA ISABEL - Núcleo Cível e Família - Rua Teodoro da Silva, 

336.
Rio de Janeiro/RJ Capital 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

40
BELFORD ROXO - RECEPÇÃO - Rua Manicoré, 102 - São 

Bernardo.
Belford Roxo/RJ Região 1 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

41
BELFORD ROXO - Núcleo Cível - Rua Manicoré, 102 - São 

Bernardo.
Belford Roxo/RJ Região 1 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

42
BELFORD ROXO - Núcleo de Família - Rua Manicoré, 102 - São 

Bernardo.
Belford Roxo/RJ Região 1 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

43
DUQUE DE CAXIAS - Rua Dr. Ubiratan Marques, s/n - Jardim 

Vinte e Cinco de Agosto.
Duque de Caxias/RJ Região 1 7 3,00% R$ 4.206,40 R$ 29.444,80

44 JAPERI - 1º E 2º DP - Rua Ver. Francisco Costa Filho, 3545. Japeri/RJ Região 1 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

45 MESQUITA - Núcleo - Rua Paraná, 01 - Centro - 2º andar. Mesquita/RJ Região 1 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

46 NILÓPOLIS - Núcleo - Av. Getúlio Vargas, 571 - Centro. Nilópolis/RJ Região 1 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

RELAÇÃO DE POSTOS DE RECEPÇÃO, COPEIRAGEM E GARÇONARIA

RECEPÇÃO - CAPITAL

Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056, 

Rio de Janeiro-RJ

adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br
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47 NILÓPOLIS - Varas Cíveis - Av. Getúlio Vargas, 571 - Centro. Nilópolis/RJ Região 1 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

48 NILÓPOLIS - Varas de Família - Av. Getúlio Vargas, 571 - Centro. Nilópolis/RJ Região 1 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

49 NOVA IGUAÇU - Varas - Av. Dr . Mario Guimarães, 968 - Centro. Nova Iguaçu/RJ Região 1 4 5,00% R$ 4.298,49 R$ 17.193,96

50 QUEIMADOS - Rua Olia, 210 - Vila do Tinguá. Queimados/RJ Região 1 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

51
SÃO JOÃO DE MERITI - Av. Prefeito José de Amorim, 911 - 

Edicio Antares.
São João De Meriti/RJ Região 1 3 5,00% R$ 4.298,49 R$ 12.895,47

52
ALCÂNTARA - Núcleo de Família - Rua Osório da Costa, s/n 

(Fórum) - 1º andar.
Alcântara/RJ Região 2 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

53
ALCÂNTARA - Varas - Rua Osório da Costa, s/n - 3º andar 

(Fórum)
Alcântara/RJ Região 2 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

54 GUAPIMIRIM - Núcleo e Varas - Estrada Imperial, s/n - Bananal. Guapimirim/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

55
ITABORAÍ - Núcleo de Família - Rua Major Romeu Simões da 

Fonseca, 251.
Itaboraí/RJ Região 2 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

56 ITABORAÍ - Av. Vereador Hermínio Moreira, s/n. Itaboraí/RJ Região 2 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

57 MAGÉ - Núcleo - Rua Dr . Domingos Belize, 229. Magé/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

58 MAGÉ - Varas e Juizados - Rua Dr. Domingos Belize, 229. Magé/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

59 MAGÉ - VILA INHOMIRIM - Av. Santos Dumont, s/n - Piabetá. Magé/RJ Região 2 3 2,00% R$ 4.161,81 R$ 12.485,43

60 NITERÓI - Rua Coronel Gomes Machado, s/n - Centro - 5º andar . Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

61
NITERÓI - Vara de Família - Av. Amaral Peixoto, 487. (Fórum) - 5º 

andar.
Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

62
NITERÓI - Varas Criminais - Av. Amaral Peixoto, 487. (Fórum) - 

11º andar.
Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

63
NITERÓI - Núcleo de Família - Praça Fonseca Ramos, s/n. (Dentro 

da Rodoviária) - 4º andar.
Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

64
NITERÓI - REGIÃO OCEÂNICA - Varas - Estrada Caetano 

Monteiro, s/n. (Fórum) - 1º andar .
Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

65
NITERÓI - REGIÃO OCEÂNICA - NPA TUTELA COLETIVA E 

FAZENDÁRIO - Rua Ver . Armando Ferrreira, 350. (Shopping do 

Largo) - 1º andar.

Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

66 NITERÓI - Varas Cíveis - Rua Visconde de Sepeba, 519. 3º andar. Niterói/RJ Região 2 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

67 SÃO GONÇALO - Travessa Judith, 208. São Gonçalo/RJ Região 2 3 5,00% R$ 4.298,49 R$ 12.895,47

68
SÃO GONÇALO - Núcleo Cível - Rua Doutor Francisco Portela, 

2775.
São Gonçalo/RJ Região 2 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

69
SÃO GONÇALO - Núcleo de Família - Rua Doutor Francisco 

Portela, 2775.
São Gonçalo/RJ Região 2 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

70 ARARUAMA - Av. Nilo Peçanha, 259 - Centro. Araruama/RJ Região 3 2 3,00% R$ 4.206,40 R$ 8.412,80

71
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - Rua Geminiano José Luiz, 228 - 

Centro.
Armação Dos Búzios/RJ Região 3 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

72
ARRAIAL DO CABO - Av. Almirante Paulo de Castro, 11 - Praia 

dos Anjos.
Arraial Do Cabo/RJ Região 3 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

73 CABO FRIO - NPA - Praça Porto Rocha, 104 - Centro. Cabo Frio/RJ Região 3 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

74 CABO FRIO - Rua Ministro Gama Filho, s/n - Braga. (Fórum) Cabo Frio/RJ Região 3 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

75
IGUABA GRANDE - Rua Engenheiro Neves da Rocha, s/n. - 

Cidade Nova.
Iguaba Grande/RJ Região 3 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

76 MARICÁ - Rua Álvares de Castro, 1125 - Araçaba. Maricá/RJ Região 3 2 2,00% R$ 4.161,81 R$ 8.323,62

77
RIO BONITO - Av. Antonio Carlos de Souza Guadelupe, s/n. 

(Fórum)
Rio Bonito/RJ Região 3 2 2,00% R$ 4.161,81 R$ 8.323,62

78
SÃO PEDRO DA ALDEIA - VARAS - Rua Hermogenes Freire da 

Costa, s/n - Centro. (Fórum)
São Pedro Da Aldeia/RJ Região 3 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

79 SAQUAREMA - VARA CÍVEL - Rua Santos Dumont, 15 - Centro. Saquarema/RJ Região 3 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

80
SAQUAREMA - VARA CRIMINAL - Rua Santos Dumont, 15 - 

Centro.
Saquarema/RJ Região 3 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

81 SILVA JARDIM -Rua Luís Gomes, 465 - Centro. Silva Jardim/RJ Região 3 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

82
BARRA MANSA - Núcleo - Rua Oscar da Silva Marns, 155B - 

Centro.
Barra Mansa/RJ Região 4 1 4,00% R$ 4.251,94 R$ 4.251,94

83
BARRA MANSA - Av. Argemiro de Paula Counho, 2000 - Centro. 

(Fórum)
Barra Mansa/RJ Região 4 2 4,00% R$ 4.251,94 R$ 8.503,88

84 ITATIAIA - Av. dos Expedicionários, 275, loja 6 - Centro. Itatiaia/RJ Região 4 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

85 PINHEIRAL - Rua Benedito Honorato, 287, Paraíso Pinheiral/RJ Região 4 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

86 PORTO REAL - Rua 04, 76 - Centro. Porto Real/RJ Região 4 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

87
RESENDE - Rua Padre José Sandrup, 235, lotes 123 e 124 - Vila 

Julieta.
Resende/RJ Região 4 2 3,00% R$ 4.206,40 R$ 8.412,80

88
VOLTA REDONDA - Rua Desembargador Elis Hermydio Figueira, 

s/n - Aterrado. (Fórum)
Volta Redonda/RJ Região 4 3 4,00% R$ 4.251,94 R$ 12.755,82

89
VOLTA REDONDA - NÚCLEO - Rua Sete de Setembro, 300 - 

Aterrado.
Volta Redonda/RJ Região 4 2 4,00% R$ 4.251,94 R$ 8.503,88

Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056, 

Rio de Janeiro-RJ
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90 BOM JARDIM - Rua Governador Roberto Silveira, 136 - Centro. Bom Jardim/RJ Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

91
CACHOEIRAS DE MACACU - Rua Dalmo Coelho Gomes, 01 - 

Betel.

Cachoeiras de 

Macacu/RJ
Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

92
CACHOEIRAS DE MACACU - Rua Governador Roberto Silveira, 

302 - Campo do Prado.

Cachoeiras de 

Macacu/RJ
Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

93 CANTAGALO - Av. Farmacêuco Rodolfo Albino, 49, Centro Cantagalo/RJ Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

94 CORDEIRO - Rua Sebasão, 15 - Parque Raul Veiga - Centro. Cordeiro/RJ Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

95 DUAS BARRAS - Rua Orlando Pagnuzzi, 60 - Centro. Duas Barras/RJ Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

96 MACUCU - Rua Dr. Mario Freire Marns, 20 - Centro. Macucu/RJ Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

97 NOVA FRIBURGO - Rua General Osório, 284 - Centro. Nova Friburgo/RJ Região 5 4 2,00% R$ 4.161,81 R$ 16.647,24

98
SÃO SEBASTIÃO DO ALTO - Rua Dr. Eurico Cerbino, 51 - 

Centro.

São sebastião Do 

Alto/RJ
Região 5 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

99 ITAIPAVA - Estrada União e Indústria, 9900, Itaipava, Petrópolis Itaipava/RJ Região 6 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

100
PARAÍBA DO SUL - Rua Marquês de São João Marcos, 21 - 

Centro.
Paraíba do Sul/RJ Região 6 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

101 PETRÓPOLIS - Av. Benjamim Constant, 222 - Centro. Petrópolis/RJ Região 6 2 3,00% R$ 4.206,40 R$ 8.412,80

102 PETRÓPOLIS - Rua Buenos Aires, 23 - Centro. Petrópolis/RJ Região 6 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

103 TRÊS RIOS - Rua Duque de Caxias, 297 - Centro. Três Rios/RJ Região 6 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

104
BOM JESUS DE ITABAPOANA - Av. Olímpica, 478 - Centro. 

(Fórum)

Bom Jesus de 

Itabapoana/RJ
Região 7 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

105
CAMBUCI - Rua Maria Jacobis, 134 - Centro (Fórum). (Anexo 

Estacionamento)
Cambuci/RJ Região 7 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

106
ITAOCARA - Rua Joaquim Soares Monteiro, 1, lot. Recreio - 

Aldeia da Pedra.
Itaocara/RJ Região 7 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

107
ITAPERUNA - NÚCLEO - Rua Padre João Basta, 172 - Cidade 

Nova.
Itaperuna/RJ Região 7 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

108
ITAPERUNA - BR 356, KM 1, Cidade Nova. (Fórum - Próx. ao 29° 

BPM)
Itaperuna/RJ Região 7 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

109 LAJE DO MURIAÉ - Rua Garcia Pereira, 81 - Centro. Laje Do Muriaé/RJ Região 7 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

110
MIRACEMA - Av. Deputado Luís Fernando Linhares, 1020 - Boa 

Vista - (Fórum).
Miracema/RJ Região 7 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

111
NATIVIDADE - Rua Intendente Franklin Rabello, 8, loja 3 - Centro - 

Prédio Poupa Tempo.
Natividade/RJ Região 7 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

112
PORCIÚNCULA - Rua Dep. Luiz Fernando Linhares, 213, loja 01 - 

Centro.
Porciúncula/RJ Região 7 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

113
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - Av. João Jasbick, s/n - Bairro 

Aeroporto (Fórum).

Santo Antônio De 

Pádua/RJ
Região 7 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

114
CASIMIRO DE ABREU - Rua Waldemir Heringer da Silva, 65 - 

Centro.
Casimiro de Abreu/RJ Região 8 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

115 CARAPEBUS/QUISSAMÃ - Rua Nicolau Zulo, 74 - Centro.
Carapebus/ 

Quissamã/RJ
Região 8 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

116 CONCEIÇÃO DE MACABU - Rua Evaristo Ribeiro, 65 - Centro.
Conceição De 

Macabu/RJ
Região 8 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

117 MACAÉ - Rod. Chrisno José da Silva Júnior, 1650 - Virgem Santa. Macaé/RJ Região 8 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

118
RIO DAS OSTRAS - Alameda Desembargador Ellis Hermydio 

Figueira, 87 - Jardim Campomar.
Rio das Ostras/RJ Região 8 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

119 ANGRA DOS REIS - Rua Coronel Carvalho, 230A - Centro. Angra dos Reis/RJ Região 9 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

120
ANGRA DOS REIS - Rua Oswaldo Neves Marns, 142, sala 219 - 

Centro.
Angra dos Reis/RJ Região 9 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

121 ITAGUAÍ - Rua General Bocaiúva, 254 - Centro. Itaguaí/RJ Região 9 2 5,00% R$ 4.298,49 R$ 8.596,98

122 MANGARATIBA - Av. São João Marcos, s/n. (Fórum) Mangaratiba/RJ Região 9 1 2,00% R$ 4.161,81 R$ 4.161,81

123
PARATY - Rua Jango Pádua, 612, salas 04 e 04 A - Parque 

Imperial.
Paraty/RJ Região 9 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

124 SEROPÉDICA - Estrada Rio - São Paulo - s/n qd A lt 6. Seropédica/RJ Região 9 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

125 BARRA DO PIRAÍ - Rua José Alves Pimenta, 1221 - Matadouro. Barra do Piraí/RJ Região 10 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

126 MENDES - Rua Alberto Torres, 114 - Térreo. (Fórum) Mendes/RJ Região 10 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

127 PARACAMBI - Rua Alberto Leal Cardoso, 92 - Térreo. (Fórum) Paracambi/RJ Região 10 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

128 RIO DAS FLORES - Rua João Carvalho da Rocha, s/n - Centro. Rio das Flores/RJ Região 10 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

129 VALENÇA - Rua Padre Luna, 99 - Centro. Valença/RJ Região 10 1 3,00% R$ 4.206,40 R$ 4.206,40

130 CARMO - Rua Marnho Campos, 37. Carmo/RJ Região 11 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

131
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - Rua Senhor dos Passos, 

46 - Centro.

São José Do Vale Do 

Rio Preto/RJ
Região 11 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

132 SAPUCAIA - Praça Barão de Ayuroca, 75, Centro Sapucaia/RJ Região 11 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

133 TERESÓPOLIS - Rua Rui Barbosa, 622 - Agriões. Teresópolis/RJ Região 11 3 2,00% R$ 4.161,81 R$ 12.485,43

134
CAMPOS DOS GOYTACAZES - Rua Antônio Jorge Young, 46 - 

Centro.

Campos dos 

Goytacazes/RJ
Região 12 4 2,00% R$ 4.161,81 R$ 16.647,24

135 CANTAGALO - Av. Farmacêuco Rodolfo Albino, 49 - Centro. Cantagalo/RJ Região 12 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49
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136
ITALVA/CARDOSO MOREIRA - Rua Aristedes Gonçalves Souza, 

86 - Nova Cidade. (Fórum)

Italva/Cardoso 

Moreira/RJ
Região 12 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

137
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA - Rodovia Afonso Celso, 

s/n. - Centro.

São Francisco de 

Itanapoana/RJ
Região 12 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

138 SÃO FIDÉLIS - Rua Guaraciaba, 245 - Centro. São Fidelis/RJ Região 12 1 5,00% R$ 4.298,49 R$ 4.298,49

139 SÃO JOÃO DA BARRA - Rua Benedito, 191, Centro São João da Barra/RJ Região 12 1 2,50% R$ 4.183,99 R$ 4.183,99

227 R$ 968.597,23

10 R$ 42.984,90

R$ 1.011.582,13

VALOR TOTAL RECEPÇÃO:

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DE RECEPÇÃO

VALOR TOTAL MENSAL RECEPÇÃO + SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS:
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ÓRGÃOS MUNICÍPIO
QTD DE 

POSTOS
ISS VALOR UNIT

VALOR TOTAL 

MENSAL

1
SEDE ADMINISTRATIVA - 2º ANDAR - Av. Marechal Câmara, 

314.
Rio de Janeiro/RJ 1 5,00% R$ 5.331,25 R$ 5.331,25

2
SEDE ADMINISTRATIVA - 3º ANDAR - Av. Marechal Câmara, 

314.
Rio de Janeiro/RJ 1 5,00% R$ 5.331,25 R$ 5.331,25

2 R$ 10.662,50

RELAÇÃO DE POSTOS DE RECEPÇÃO, COPEIRAGEM E GARÇONARIA

GARÇOM - CAPITAL

TOTAL
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ÓRGÃOS MUNICÍPIO
QTD DE 

POSTOS
ISS VALOR UNIT

VALOR TOTAL 

MENSAL

1
SEDE ADMINISTRATIVA - 2º ANDAR - Av. Marechal Câmara, 

314.
Rio de Janeiro/RJ 4 5,00% R$ 4.340,19 R$ 17.360,76

2
SEDE ADMINISTRATIVA - 3º ANDAR - Av. Marechal Câmara, 

314.
Rio de Janeiro/RJ 3 5,00% R$ 4.340,19 R$ 13.020,57

3 MENEZES CÔRTES - Rua São José, 35. 13º e 15º andar Rio de Janeiro/RJ 7 5,00% R$ 4.340,19 R$ 30.381,33

4 NUSPEN - Av. Rio Branco, 147 - 19º e 20º andares. Rio de Janeiro/RJ 2 5,00% R$ 4.340,19 R$ 8.680,38

5 NUDEDH - Av. Rio Branco, 147 - 12º andar. Rio de Janeiro/RJ 1 5,00% R$ 4.340,19 R$ 4.340,19

6 MADUREIRA - Rua Ernani Cardoso, 152. Rio de Janeiro/RJ 1 5,00% R$ 4.340,19 R$ 4.340,19

18 R$ 78.123,42

RELAÇÃO DE POSTOS DE RECEPÇÃO, COPEIRAGEM E GARÇONARIA

COPEIRA - CAPITAL

TOTAL
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Descrição
Quantidade 

Anual

Valor Unitário 

Estimado
Cor

Valor Total 

Estimado

Blazer acinturado, gola tipo padre, em 

tecido 95% poliéster e 5% elastano, com 

detalhes em cor diferente da cor 

predominante, forrado, de boa qualidade, 

emblema da empresa bordado e pequeno 

bolso raso, do lado esquerdo do peito, 

para uso do crachá.

4 R$ 68,27
a definir na reunião 

de implantação
R$ 273,08

Vestido tubinho, acinturado, em tecido 

95% poliéster e 5% elastano, com detalhe 

no decote em cor diferente da cor 

predominante do vestido; pequeno bolso 

raso do lado esquerdo do peito para o 

crachá, corte de bom caimento, forrado e 

comprimento imediatamente abaixo do 

joelho.

4 R$ 50,00
a definir na reunião 

de implantação
R$ 200,00

Echarpe para uso diário, confeccionada 

em voil, com 1.20 cm x 30 cm
4 R$ 15,00

a definir na reunião 

de implantação
R$ 60,00

Meia-calça fio 40 (todos os postos) 48 R$ 10,90 fumê ou similar R$ 523,20

Meia-calça térmica (para os postos das 

Regiões 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12)
4 R$ 16,00 fumê ou similar R$ 64,00

Conjunto completo do tipo calça e blazer 

com emblema da empresa no lado 

esquerdo superior do blazer, 

confeccionado em tecido Oxford.

4 R$ 99,90
a definir na reunião 

de implantação
R$ 399,60

Camisa de meia manga, em tecido 60% 

algodão e 40% poliéster, modelo social
4 R$ 35,00

a definir na reunião 

de implantação
R$ 140,00

Cinto de couro preto 4 R$ 14,90 preto R$ 59,60

Meia social, em algodão/poliamida, na cor 

preta
6 R$ 5,90 preto R$ 35,40

Sapato feminino do tipo scapin, 

confeccionado em couro, com salto grosso 

de até 5 cm e bico arredondado; macio, 

flexível, forrado e acolchoado, 

impermeável; com conforto térmico que 

permita a respiração dos pés; solado para 

alto desempenho, aderente ao solo

(antiderrapante), resistente e flexível, na 

cor preta.

2 R$ 35,90 preto R$ 71,80

Sapato masculino, confeccionado em 

couro.
2 R$ 45,00 preto R$ 90,00

R$ 1.916,68

R$ 159,72

ANEXO I

PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DE PEÇAS

RECEPÇÃO

Valor Anual Estimado

Valor Mensal Estimado
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Descrição
Quantidade 

Anual

Valor Unitário 

Estimado
Cor

Valor Total 

Estimado

Camisa de meia manga, com gola e bolso, 

em tecido 60% algodão e 40% poliéster, 

modelo social

6 R$ 35,00 branca R$ 210,00

Camisa de manga comprida, com gola e 

bolso, em tecido 60% algodão e 40% 

poliéster, modelo social

2 R$ 86,00 branca R$ 172,00

Calça comprida social, tecido oxford, com 

bolsos laterais e traseiros com côs de 

elástico ou cinto comum

4 R$ 39,90 preta R$ 159,60

Avental - Material: Microfibra 4 R$ 22,00 preta R$ 88,00

Meia - Material: 80% Algodão, 17% 

polyamida e 3% elastano.
6 R$ 4,99 preta R$ 29,94

Touca com faixa de tecido emoldurando a 

testa e rede protetora para acomodar 

inteiramente todos os comprimentos de 

cabelos.

4 R$ 9,90 preta R$ 39,60

Sapato confeccionado em couro. 2 R$ 45,00 preto R$ 90,00

R$ 65,76

Descrição
Quantidade 

Anual

Valor Unitário 

Estimado
Cor

Valor Total 

Estimado

Camisa de meia manga, com gola e bolso, 

em tecido 60% algodão e 40% poliéster, 

modelo social

2 R$ 35,00 branca R$ 70,00

Camisa de manga comprida, com gola e 

bolso, em tecido 60% algodão e 40% 

poliéster, modelo social

4 R$ 86,00 branca R$ 344,00

Calça comprida social, tecido oxford, com 

bolsos laterais e traseiros com côs de 

elástico ou cinto comum

4 R$ 39,90 preta R$ 159,60

Avental 2 R$ 22,00 preta R$ 44,00

Meia social, em algodão/poliamida, na cor 

preta
6 R$ 4,99 preta R$ 29,94

Sapato confeccionado em couro. 2 R$ 67,95 preto R$ 135,90

R$ 65,29

COPEIRO

Valor Mensal Estimado

GARÇOM

Valor Mensal Estimado
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Descrição
Quantidade 

Anual
Valor Unitário 

Estimado
Cor

Valor Total 
Estimado

Avental Térmico Impermeável 4 R$ 30,00 preto R$ 120,00
Luva Térmica Impermeável 4 R$ 25,00 preto R$ 100,00
Luva Pigmentada 5 R$ 20,00 preto R$ 100,00

R$ 26,67

COPEIRO

Valor Mensal Estimado

ANEXO II
ESTIMATIVA DE CUSTOS - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
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Descrição
Características

Adicionais
Quantidade

Valor Unitário 
Estimado

Valor Total 
Estimado

Cafeteira elétrica
Tradicional                      
Capacidade: 10 litros

Consumo: 1300W / 1,30 kWh

Alimentação: 127V / 220V

Dimensões (CxLxA):
Produto: 29 x 36 x 85 cm
Embalagem: 37 x 37 x 87 cm
Peso líquido / bruto: 5,5 kg / 7,0 kg

Bojos em aço inoxidável 304

Pés inclinados com sapatas 
antiderrapantes

Torneiras com visor de nível para 
água e café

Resistência tubular 

Termostato regulável de 20ºC a 
120ºC

Aquecimento em banhomaria
Produtos certificados de acordo 
com a portaria Inmetro nº 371 de 
2009.

8 R$ 880,00 R$ 7.040,00

25% R$ 1.760,00
R$ 146,67

18 R$ 8,15
Valor Mensal

Valor por funcionário (Copeiros e Garçons)

ANEXO III
ESTIMATIVA DE CUSTO - EQUIPAMENTOS

COPEIRO

Depreciação Anual
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Material de Limpeza Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Mensal

Detergente Litro 100 R$ 3,98 R$ 398,00

Esponja Unidade 120 R$ 0,42 R$ 50,40

Pasta Unidade 60 R$ 5,00 R$ 300,00

Esponja de ação pacote c/08 Pacote 60 R$ 2,50 R$ 150,00

Pano de chão Litro 100 R$ 5,00 R$ 500,00

Vassoura Litro 12 R$ 25,00 R$ 300,00

Rodo Litro 12 R$ 21,00 R$ 252,00

Mexedor de café biodegradável Caixa 8 R$ 12,10 R$ 96,80

Pano multiuso tipo perfex pacote c/06 Pacote 40 R$ 8,00 R$ 320,00

Coador - 10 litros Unidade 14 R$ 30,00 R$ 420,00

Pano de prato Unidade 60 R$ 12,90 R$ 774,00

Desengordurante multiuso de cozinha Litro 60 R$ 3,05 R$ 183,00

Cloro Galão de 5 Litros 20 R$ 7,56 R$ 151,20

Saco de lixo pacote com 100 unidades Pacote 10 R$ 35,00 R$ 350,00

Papel toalha, bobina 100% celulose, virgem, branco, 

isento de perfurações e partículas.
Caixa 10 R$ 65,00 R$ 650,00

R$ 4.895,40

18 R$ 271,97Valor Mensal por funcionário (Copeiros e Garçons)

ANEXO IV

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E COPEIRAGEM DA DP/RJ

PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA

Valor Mensal Estimado
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R$ 1.837,87

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 367,57

A.02 FGTS 8,000% R$ 147,03

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 27,57

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 18,38

A.05 INCRA 0,200% R$ 3,68

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 11,03

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 45,95

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 27,57

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 153,15

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 204,21

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 35,73

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,27

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 0,77

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 1,53

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,68

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,26

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 7,66

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 3,07

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 58,81

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 2,94

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 14,70

LOCALIDADES:

Capital: Rio de Janeiro/RJ.

Região 1: Japeri/RJ, Mesquita/RJ, Nilópolis/RJ, Nilópolis/RJ, Nilópolis/RJ, Nova Iguaçu/RJ, Queimados/RJ e São 

João De Meriti/RJ.

Região 2: Alcântara/RJ, Itaboraí/RJ, São Gonçalo/RJ.

Região 3: Arraial do Cabo/RJ, Cabo Frio/RJ, Iguaba Grande/RJ, São Pedro da Aldeia/RJ, Silva Jardim/RJ.

Região 4: Porto Real/RJ.

Região 5: Bom Jardim/RJ, Cachoeiras de Macacu/RJ, Cantagalo/RJ, Cordeiro/RJ, Duas Barras/RJ, Macucu/RJ, São 

Sebastião do Alto/RJ.

Região 6: Paraíba do Sul/RJ.

Região 7: Cambuci/RJ, Itaocara/RJ, Itaperuna/RJ, Laje do Muriaé/RJ, Miracema/RJ, Natividade/RJ, Porciúncula/RJ, 

Santo Antônio De Pádua/RJ.

Região 8: Casimiro de Abreu/RJ, Carapebus/ Quissamã/RJ, Conceição De Macabu/RJ, Macaé/RJ, Rio das 

Ostras/RJ.

Região 9: Angra dos Reis/RJ, Itaguaí/RJ, Paraty/RJ.

Região 10: Barra do Piraí/RJ, Mendes/RJ, Paracambi/RJ, Rio das Flores/RJ.

Região 11: Carmo/RJ, São José do Vale do Rio Preto/RJ, Sapucaia/RJ.

Região 12: Cantagalo/RJ, Italva/Cardoso Moreira/RJ, São Francisco de Itabapoana/RJ, São Fidelis/RJ.

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

ANEXO V - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

RECEPÇÃO

Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056, 

Rio de Janeiro-RJ

adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br

Proposta e Planilhas (2046051)         SEI E-20/001.005056/2025 / pg. 14



C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,74

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 140,35

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,61

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,06

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 2,33

A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.277,65

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 3.115,52

UNIFORME R$ 159,72

EPI R$ 0,00

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 0,00

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 0,00

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 109,73

TOTAL DOS INSUMOS R$ 764,45

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 3.879,97

Percentual sobre a Matriz 2,11

LDI 0,50% R$ 19,54

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 27,16

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 214,92

COFINS 3,00% R$ 128,95

PIS 0,65% R$ 27,94

PREÇO TOTAL R$ 4.298,49

INSUMOS

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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R$ 1.837,87

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 367,57

A.02 FGTS 8,000% R$ 147,03

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 27,57

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 18,38

A.05 INCRA 0,200% R$ 3,68

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 11,03

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 45,95

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 27,57

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 153,15

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 204,21

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 35,73

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,27

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 0,77

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 1,53

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,68

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,26

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 7,66

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 3,07

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 58,81

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 2,94

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 14,70

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,74

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 140,35

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,61

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,06

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 2,33

ANEXO VI - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

RECEPÇÃO

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

LOCALIDADES:

Região 4: Barra Mansa/RJ, Volta Redonda/RJ.
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A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.277,65

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 3.115,52

UNIFORME R$ 159,72

EPI R$ 0,00

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 0,00

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 0,00

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 109,73

TOTAL DOS INSUMOS R$ 764,45

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 3.879,97

Percentual sobre a Matriz 2,11

LDI 0,50% R$ 19,54

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 27,16

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 4,00% R$ 170,08

COFINS 3,00% R$ 127,56

PIS 0,65% R$ 27,64

PREÇO TOTAL R$ 4.251,94

INSUMOS

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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R$ 1.837,87

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 367,57

A.02 FGTS 8,000% R$ 147,03

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 27,57

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 18,38

A.05 INCRA 0,200% R$ 3,68

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 11,03

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 45,95

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 27,57

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 153,15

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 204,21

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 35,73

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,27

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 0,77

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 1,53

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,68

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,26

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 7,66

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 3,07

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 58,81

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 2,94

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 14,70

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,74

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 140,35

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,61

ANEXO VI - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

RECEPÇÃO

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

LOCALIDADES:

Região 1: Belford Roxo/RJ, Duque de Caxias/RJ.

Região 3: Araruama/RJ, Armação Dos Búzios/RJ.

Região 4: Resende/RJ.

Região 6: Itaipava/RJ, Petrópolis/RJ.

Região 7: Bom Jesus de Itabapoana/RJ.

Região 9: Seropédica/RJ.

Região 10: Valença/RJ.
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E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,06

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 2,33

A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.277,65

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 3.115,52

UNIFORME R$ 159,72

EPI R$ 0,00

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 0,00

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 0,00

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 109,73

TOTAL DOS INSUMOS R$ 764,45

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 3.879,97

Percentual sobre a Matriz 2,11

LDI 0,50% R$ 19,54

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 27,16

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 3,00% R$ 126,19

COFINS 3,00% R$ 126,19

PIS 0,65% R$ 27,34

PREÇO TOTAL R$ 4.206,40

INSUMOS

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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R$ 1.837,87

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 367,57

A.02 FGTS 8,000% R$ 147,03

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 27,57

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 18,38

A.05 INCRA 0,200% R$ 3,68

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 11,03

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 45,95

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 27,57

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 153,15

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 204,21

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 35,73

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,27

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 0,77

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 1,53

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,68

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,26

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 7,66

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 3,07

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 58,81

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 2,94

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 14,70

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,74

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 140,35

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,61

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,06

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 2,33

ANEXO VI - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

RECEPÇÃO

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

LOCALIDADES:

Região 12: São João da Barra/RJ.
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A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.277,65

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 3.115,52

UNIFORME R$ 159,72

EPI R$ 0,00

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 0,00

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 0,00

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 109,73

TOTAL DOS INSUMOS R$ 764,45

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 3.879,97

Percentual sobre a Matriz 2,11

LDI 0,50% R$ 19,54

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 27,16

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 2,50% R$ 104,60

COFINS 3,00% R$ 125,52

PIS 0,65% R$ 27,20

PREÇO TOTAL R$ 4.183,99

INSUMOS

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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R$ 1.837,87

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 367,57

A.02 FGTS 8,000% R$ 147,03

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 27,57

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 18,38

A.05 INCRA 0,200% R$ 3,68

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 11,03

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 45,95

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 27,57

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 153,15

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 204,21

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 35,73

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,27

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 0,77

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 1,53

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,68

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,26

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 7,66

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 3,07

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 58,81

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 2,94

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 14,70

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,74

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 140,35

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,61

ANEXO VI - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

RECEPÇÃO

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

LOCALIDADES:

Região 2: Guapimirim/RJ, Magé/RJ, Niterói/RJ.

Região 3: Maricá/RJ, Rio Bonito/RJ, Saquarema/RJ.

Região 4: Itatiaia/RJ, Pinheiral/RJ.

Região 5: Nova Friburgo/RJ.

Região 6: Três Rios/RJ.

Região 9: Mangaratiba/RJ.

Região 11: Teresópolis/RJ.

Região 12: Campos dos Goytacazes/RJ.
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E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,06

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 2,33

A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.277,65

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 3.115,52

UNIFORME R$ 159,72

EPI R$ 0,00

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 0,00

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 0,00

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 109,73

TOTAL DOS INSUMOS R$ 764,45

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 3.879,97

Percentual sobre a Matriz 2,11

LDI 0,50% R$ 19,54

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 27,16

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 2,00% R$ 83,24

COFINS 3,00% R$ 124,85

PIS 0,65% R$ 27,05

PREÇO TOTAL R$ 4.161,81

INSUMOS

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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R$ 1.730,75

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 346,15

A.02 FGTS 8,000% R$ 138,46

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 25,96

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 17,31

A.05 INCRA 0,200% R$ 3,46

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 10,38

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 43,27

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 25,96

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 144,22

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 192,30

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 33,65

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,19

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 0,73

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 1,44

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,64

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,24

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 7,22

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 2,89

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 55,38

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 2,77

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 13,85

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,69

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 132,17

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,57

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,05

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 2,20

A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.203,15

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 2.933,90

ANEXO VI - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

COPEIRO - CAPITAL

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

INSUMOS
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UNIFORME R$ 65,76

EPI R$ 26,67

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 8,15

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 271,97

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 116,16

TOTAL DOS INSUMOS R$ 983,71

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 3.917,61

Percentual sobre a Matriz 2,26

LDI 0,50% R$ 19,73

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 27,42

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 217,01

COFINS 3,00% R$ 130,21

PIS 0,65% R$ 28,21

PREÇO TOTAL R$ 4.340,19

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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R$ 2.465,73

GRUPO A

A.01 INSS 20,000% R$ 493,15

A.02 FGTS 8,000% R$ 197,26

A.03 SESI/SESC 1,500% R$ 36,99

A.04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 24,66

A.05 INCRA 0,200% R$ 4,93

A.06 SEBRAE 0,600% R$ 14,79

A.07 Salário Educação 2,500% R$ 61,64

A. 08 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP 1,500% R$ 36,99

GRUPO B

B.01 13º Salário 8,333% R$ 205,47

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 273,97

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,944% R$ 47,93

B.04 Auxílio Doença 0,069% R$ 1,70

B.05 Acidente de Trabalho 0,042% R$ 1,04

B.06 Faltas Legais 0,083% R$ 2,05

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,037% R$ 0,91

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 0,014% R$ 0,35

GRUPO C

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,417% R$ 10,28

C.02 Indenização Adicional 0,167% R$ 4,12

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
3,200% R$ 78,90

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,160% R$ 3,95

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados)
0,800% R$ 19,73

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que serão substituídos)
0,040% R$ 0,99

GRUPO D

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,636% R$ 188,29

GRUPO E

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,81

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 

superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho
0,003% R$ 0,07

GRUPO F

F.01 Incidência dos encargos dos Grupo A sobre os valores constantes da base 

de cálculo referente ao salário maternidade
0,127% R$ 3,13

A + B + C + D + E + F = Encargos sociais 69,516% R$ 1.714,10

SUBTOTAL 1 = (Matriz Referencial + Encargos) R$ 4.179,83

ANEXO VII - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

GARÇOM - CAPITAL

Salário do profissional (piso do acordo/convenção coletiva vigente)

INSUMOS
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UNIFORME R$ 65,29

EPI R$ 0,00

DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS R$ 0,00

MATERIAIS PARA LIMPEZA DA COPA R$ 0,00

VALOR A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO (R$ 25,00 X 22) X 90% R$ 495,00

VALOR A TÍTULO DE LOCOMOÇÃO (R$ 5,00 X 2) X 22) - (6% Matriz Ref.) R$ 72,06

TOTAL DOS INSUMOS R$ 632,35

TOTAL = (SUBTOTAL 1 + INSUMOS) R$ 4.812,18

Percentual sobre a Matriz 1,95

LDI 0,50% R$ 24,23

Despesas Administrativas/Operacionais 0,70% R$ 33,69

Outras despesas (discriminar) R$ 0,00

ISSQN ou ISS 5,00% R$ 266,56

COFINS 3,00% R$ 159,94

PIS 0,65% R$ 34,65

PREÇO TOTAL R$ 5.331,25

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO
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ESTIMATIVA SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS POR MÊS 10

Valor Mensal Estimado R$ 42.984,90

ANEXO VIII - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

RECEPÇÃO - SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
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Item % Mémória de Cálculo Fundamento

A.01 INSS 20,000% - Art. 22, Inciso I, da Lei n.º 8.212/91

A.02 FGTS 8,000% - Art. 15, Lei n.ª 8.030/90 e Art.7º, III, CF

A.03 SESI/SESC 1,500% - Art. 3º, Lei n.º 8.036/90

A.04 SENAI/SENAC 1,000% - Decreto n.º 2.318/86

A.05 INCRA 0,200% - Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70

A.06 SEBRAE 0,600% -
Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 

87.043/82

A.07 Salário Educação 2,500% - Art.3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82

A.08 - Riscos Ambientais

do Trabalho   (RAT 3%) x

FAP (0,5000)

1,500% -
Regulamento da Previdência Social e o 

Decreto n.º 6.957/2009

Total 35,300%

Item % Mémória de Cálculo Fundamento

B.01 13º Salário 8,333% [(1/12)x100] = 8,333% Art. 7º, VIII, CF/88

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% {[(1+1/3)/12]x100}=11,111% Art. 7º, XVII, CF/88

B.03 Aviso Prévio Trabalhado (1) 1,944% {[(7/30)/12]x100}=1,944% Art. 7º, XXI, CF/88, 477,487 e 491 CLT

B.04 Auxílio Doença (2) 0,069% {[(5/30)/12]x0,05}=0,069% Art. 59 a 64 da Lei n.º 8.213/91

B.05 Acidente de Trabalho (3) 0,042% {[(15/30)/12]x0,01}x100=0,042% Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91

B.06 Faltas Legais (4) 0,083% {[(1/30)/12]x0,3x100}=0,083% Art. 473 da CLT

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 

(5)
0,037% [(0,1111x0,01x0,333)x100]=0,037% -

B.08 Férias sobre Licença Paternidade 

(6)
0,014% {[(5/30)/12]x0,01}x 100 = 0,014% Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT

Total 21,633%

Item % Mémória de Cálculo Fundamento

C.01 Aviso Prévio Indenizado (1) 0,417% {[0,05x(1/12)]x100}=0,417%
Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 

CLT

Cálculos do Grupo C

(1) Percentual relativo a contrato de 12 (doze) meses.

(2) Estimativa de 5 (cinco) dias de licença p/ano p/ 5% (cinco por cento) dos funcionários.

(3) Estimativa de 1 (uma) licença de 15 (quinze) dias p/ ano p/ 1% (um por cento) dos funcionários.

(4)Estimativa de uma ausência justificada p/ ano p/ 30% (trinta por cento) dos funcionários.

(5) Estimativa de 1% (um por cento) dos funcionários usufruindo a 4 (quatro) meses da licença p/ ano.

(6) Estimativa de 1% (um por cento) dos funcionários usufruindo 5 (cinco) dias da licença p/ano.

ANEXO IX

Memória de Cálculo

Mão de Obra - Remuneração

A remuneração foi elaborada com base no piso estabelecido na convenção coletiva vigente referente às categorias

profissionais previstas para a contratação.

Cálculos do Grupo A

Cálculos do Grupo B
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C.02 Indenização Adicional (2) 0,167% [0,02x(1/12)]x100=0,167% Art. 9º da Lei n.º 7.238/84

C.03 Indenização (rescisão sem 

justa causa - multa de 40% do 

FGTS - empregados inicialmente 

contratados) (3)

3,200% (1x0,40x0,08x100)=3,2% Leis n.ºs 8.036/90 e 9.491/97

C.04 Indenização (rescisão sem 

justa causa - multa de 40% do 

FGTS - empregados que serão 

substituídos) (4)

0,160% (0,05x0,40x0,08x100)=0,16% Leis n.ºs 8.036/90 e 9.491/97

C.05 Indenização (rescisão sem 

justa causa - contribuição de 10% 

do FGTS - empregados inicialmente 

contratados) (5)

0,800% (1x0,10x0,08x100)=0,8% Lei Complementar n.º 110/01

C.06 Indenização (rescisão sem 

justa causa - contribuição de 10% 

do FGTS - empregados que serão 

substituídos) (6)

0,040% (0,05x0,10x0,08 x 100)=0,04% Lei Complementar n.º 110/01

Total 4,784%

Item % Mémória de Cálculo Fundamento

D.01 – Enc. de A x B 7,636%

Total 7,636%

Item % Mémória de Cálculo Fundamento

E.01 – Inc. FGTS s/ av. prev. ind. 0,033%
A.02xC.01 = (0,08x0,00417)

x100=0,033%
A Súmula n.º 305 do TST

E.02 – FGTS s/ afast sup. 15 d. p/ 

acid. Trabalho
0,003% (0,08x0,0033x100)=0,026% -

Total 0,036%

Item % Mémória de Cálculo Fundamento

F.01 – Inc. enc. A s/ sal. Matern. 0,127%
(35,3% x 13/12 x 4/12 

x0,01)=0,127%
-

Total 0,127%

Total dos Encargos Sociais 69,516%

(6)Estimativa de 5% (cinco por cento) dos funcionários substituídos durante a vigência do contrato.

Cálculos do Grupo D

Cálculos do Grupo E

Cálculos do Grupo F

(1)Estimativa de 5% (cinco por cento) dos funcionários substituídos durante a vigência do contrato.

(2)Estimativa de 2% (dois por cento) dos funcionários serão demitidos na situação em que devem receber a indenização

adicional.

(3)Considerando que todos os funcionários serão demitidos no final do contrato.

(4)Estimativa de 5% (cinco por cento) dos funcionários substituídos durante a vigência do contrato.

(5)Considerando que todos os funcionários serão demitidos no final do contrato.

Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056, 

Rio de Janeiro-RJ

adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br

Proposta e Planilhas (2046051)         SEI E-20/001.005056/2025 / pg. 30



Tributação

Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido. 

Cálculo:

{[Total (Remuneração + Encargos Sociais + Insumos) + Total (Bonificação e Outras Despesas)] / [1-(COFINS + PIS + ISS)]/100]} x Alíquota

12 = número de meses em um ano;

4/12 = período de 4 meses de licença em um ano;

1% = Estimativa de que 1% dos funcionários usufruirão da licença maternidade de 4 meses em um ano.

F.01 = 35,3% x (13/12) x (4/12) x 1% = 0,127%

Bonificação e Outras Despesas

Para fins da estimativa da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o LDI – Lucro e Despesas Indiretas, incluindo todos os impostos

e contribuições não repercutíveis, incidentes sobre o total da Remuneração + Encargos Sociais + Insumos, é definido em 10%, enquanto as

despesas administrativas/operacionais é estabelecido em 5%, totalizando 15%.

Estima-se que 1% (um por cento) dos funcionários sofrem acidentes durante o ano, com ausência média de 30 dias durante o ano. O

percentual do FGTS (8%) será aplicado somente sobre os 15 dias restantes do afastamento, porque os 15 primeiros dias já foram

calculados no item B.05.

Cálculos do Grupo F

F.01 – Encargos do Grupo A sobre salário maternidade

F.01 = (Encargos Grupo A) x (Salário + 13º/12) x 4/12 x 2%, em que:                                                                                

Encargos do Grupo A = 0,39800;

Salário + 13º = 13 salários;
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00193098-0 Data do protocolo: 29/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/02/2026 SOB O NÚMERO 00007590959 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 020A8213939B110F33F4D70F3B97C4285BFDBBEC90ABC6D77527566FB2EEB5BD
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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00007590959 38.443.260/0001-04 Avenida Jose Silva De Azevedo Neto 
00200

Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR THIAGO GOMES DIAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 12/02/2026 e arquivado em 12/02/2026

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1158801-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00007543176 - 27/01/2026
NIRE: 33.2.1158801-3
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 4D675B81-D451-4150-B8ED-8F60A3E61256

Orgão Calculado Pago
Junta 650,00 650,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2026/00193098-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2026/00193098-0

REQUERIMENTO

12/02/2026
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1158801-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

29/01/2026 08:28:04

JUCERJA
Último arquivamento:

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.1158801-3

Boleto(s): 105357332
Hash: 4D675B81-D451-4150-B8ED-8F60A3E61256

00007543176 - 27/01/2026

2 0 2 6 / 0 0 1 9 3 0 9 8 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 650,00 650,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Joao Antonio Lopes

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2133412400

E-mail: joaoviriatolopes@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/01/2026

Data da 1ª entrada: 29/01/2026

Rio de Janeiro
Local

29/01/2026

Data

Últimos Retornos
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Sétima Alteração do Contrato Social da Sociedade: 
 

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA 
 
 
PAULA FRACINETE MACEDO GOMES RIBEIRO, brasileira, nascida em 14/11/1956, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade (CNH) nº 00152635688-DETRAN/RJ 
e do CPF nº 399.043.697-04, residente e domiciliada na Rua Alexandre Barbosa nº 106 apt. 201 – 
Costazul – Rio das Ostras – RJ, CEP: 28895-282; 
 
Única e legítima sócia componentes da empresa TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS 
LTDA, com sede na Avenida José Silva de Azevedo Neto nº 200 bloco 05 sala 357 – Barra da 
Tijuca – RJ, CEP: 22775-056, inscrita no CNPJ nº 38.443.260/0001-04, conforme contrato social 
nº 33211588013 de 13/10/2021 e alteração contratual nº 7543176 de 27/01/2026, registrados na 
JUCERJA, resolvem de comum acordo e na melhor forma da Lei, alterar a presente sociedade 
empresária limitada, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira 
O objeto social, neste ato, é alterado, passando a ser:  
1) Locação de mão-de-obra temporária (78.20-5-00);  
2) Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); 
3) Locação de automóveis sem condutor (77.11-0-00); 
4) Impressão de material para uso publicitário (18.13-0-01); 
5) Impressão de material para outros usos (18.13-0-99); 
6) Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial (33.14-7-07); 
7) Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não 

eletrônicos para escritório (33.14-7-09); 
8) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

anteriormente (33.14-7-10); 
9) Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (42.11-1-02); 
10) Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas (42.13-8-00); 
11) Instalação e manutenção elétrica (43.21-5-00); 
12) Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3-01); 
13) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

(43.22-3-02); 
14) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos (43.29-1-04); 
15) Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos (43.30-4-02); 
16) Obras de acabamento em gesso e estuque (43.30-4-03); 
17) Serviços de pintura de edifícios em geral (43.30-4-04); 
18) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (43.99-1-02); 
19) Obras de alvenaria (43.99-1-03); 
20) Comércio varejista de hortifrutigranjeiros (47.24-5-00); 
21) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente (47.29-6-99); 
22) Comércio varejista de material elétrico (47.42-3-00); 
23) Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0-01); 
24) Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0-99); 
25) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); 
26) Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (47.51-2-02); 
27) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); 
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28) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53-
9-00); 

29) Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); 
30) Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); 
31) Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); 
32) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4-00); 
33) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (62.09-1-00); 
34) Agências de publicidade (73.11-4-00); 
35) Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (74.90-1-05); 
36) Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (77.19-

5-99); 
37) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (77.29-

2-02); 
38) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (77.31-4-00); 
39) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (77.32-

2-01); 
40) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes (77.39-0-

03); 
41) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador ();77.39-9-99 
42) Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (81.11-7-00); 
43) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (81.29-0-00); 
44) Atividades paisagísticas (81.30-3-00); 
45) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (82.11-3-00); 
46) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente (82.19-9-99); 
47) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (82.30-0-01); 
48) Atividades de cobrança e informações cadastrais (82.91-1-00); 
49) Ensino de esportes (85.91-1-00); 
50) Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9-06); 
51) Atividades de condicionamento físico (93.13-1-00); 
52) Produção e promoção de eventos esportivos (93.19-1-01); 
53) Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (93.29-8-99); 
54) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (95.11-8-00); 
55) Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 

especificados anteriormente (95.29-1-99); 
56) Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente (96.09-2-99); 
 
Cláusula Segunda 
Em face das alterações contidas neste instrumento, ficará o contrato social da presente sociedade, 
consolidado conforme as seguintes cláusulas e condições: 
 

CONTRATO SOCIAL 

 
Cláusula Primeira 
A sociedade girará sob a denominação social de: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS 
LTDA, com sede na Avenida José Silva de Azevedo Neto nº 200 bloco 05 sala 357 – Barra da 
Tijuca – RJ, CEP: 22775-056; 
 
Cláusula Segunda 
O objeto social será:  
1) Locação de mão-de-obra temporária (78.20-5-00);  
2) Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); 
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3) Locação de automóveis sem condutor (77.11-0-00); 
4) Impressão de material para uso publicitário (18.13-0-01); 
5) Impressão de material para outros usos (18.13-0-99); 
6) Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial (33.14-7-07); 
7) Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não 

eletrônicos para escritório (33.14-7-09); 
8) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

anteriormente (33.14-7-10); 
9) Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (42.11-1-02); 
10) Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas (42.13-8-00); 
11) Instalação e manutenção elétrica (43.21-5-00); 
12) Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3-01); 
13) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

(43.22-3-02); 
14) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 

portos e aeroportos (43.29-1-04); 
15) Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos (43.30-4-02); 
16) Obras de acabamento em gesso e estuque (43.30-4-03); 
17) Serviços de pintura de edifícios em geral (43.30-4-04); 
18) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias (43.99-1-02); 
19) Obras de alvenaria (43.99-1-03); 
20) Comércio varejista de hortifrutigranjeiros (47.24-5-00); 
21) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente (47.29-6-99); 
22) Comércio varejista de material elétrico (47.42-3-00); 
23) Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0-01); 
24) Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0-99); 
25) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); 
26) Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (47.51-2-02); 
27) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); 
28) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53-9-

00); 
29) Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); 
30) Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); 
31) Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); 
32) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4-00); 
33) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (62.09-1-00); 
34) Agências de publicidade (73.11-4-00); 
35) Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (74.90-1-05); 
36) Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (77.19-5-

99); 
37) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (77.29-2-

02); 
38) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (77.31-4-00); 
39) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (77.32-2-

01); 
40) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes (77.39-0-

03); 
41) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador ();77.39-9-99 
42) Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais (81.11-7-00); 
43) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (81.29-0-00); 
44) Atividades paisagísticas (81.30-3-00); 
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45) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (82.11-3-00); 
46) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente (82.19-9-99); 
47) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (82.30-0-01); 
48) Atividades de cobrança e informações cadastrais (82.91-1-00); 
49) Ensino de esportes (85.91-1-00); 
50) Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9-06); 
51) Atividades de condicionamento físico (93.13-1-00); 
52) Produção e promoção de eventos esportivos (93.19-1-01); 
53) Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (93.29-8-99); 
54) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (95.11-8-00); 
55) Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 

especificados anteriormente (95.29-1-99); 
56) Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente (96.09-2-99); 
 
Cláusula Terceira 
A presente sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 13 de outubro 
de 2021, para todos os fins e efeitos de direito; 
 
Cláusula Quarta 
O capital social é no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) integralizado por meio de 
transferências bancárias e moeda corrente do país e dividido em 10.000.000 (dez milhões) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e assim distribuídas a sócia: 
 

Sócia Quotas Capital – R$ 

Paula Fracinete Macedo Gomes Ribeiro 10.000.000 10.000.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade da sócia é limitada ao valor de suas quotas, mas que 
responde solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Quarta 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir, encerrar ou transferir filiais ou quaisquer outras 
dependências, mediante alteração contratual assinada pela sócia. 
 
Cláusula Quinta 
Fica investida na função de administradora da sociedade empresária limitada, a sócia PAULA 
FRACINETE MACEDO GOMES RIBEIRO, a quem são conferidos plenos poderes para gerir 
e administrar os negócios sociais, bem como para representá-la, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante quaisquer órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral. Está igualmente autorizado a praticar todos os atos necessários à consecução 
dos objetivos sociais e à defesa dos interesses e direitos da sociedade, inclusive com a utilização 
do nome empresarial, de forma individual. É vedado, entretanto, o uso do nome empresarial para a 
prestação de garantias pessoais, tais como fiança, aval ou endosso, bem como em atos estranhos ao 
objeto social. 
 
§ Primeiro: A sócia na qualidade de administradora, poderá, dentro dos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo constar expressamente no instrumento de 
mandato os atos e operações que poderão ser praticados, bem como o prazo de validade do 
mandato, que poderá ser por prazo indeterminado quando se tratar de poderes para fins judiciais. 
§ Segundo: Poderão ser nomeados administradores não sócios, desde que observados os requisitos 
legais previstos no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil). 
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§ Terceiro: O uso da denominação social é privativo do administrador, que responderá ilimitada e 
solidariamente, nos termos da lei, por culpa ou dolo na prática de atos contrários ao presente 
contrato ou às determinações legais. 
 
Cláusula Sexta 
A sócia administradora poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes, as quais serão levadas a débito na 
contabilidade da presente sociedade; 
 
Cláusula Sétima 
O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será elaborado o 
balanço patrimonial e apurado o resultado econômico. Os lucros e perdas serão atribuídos a sócia. 
 
Cláusula Oitava 
Em caso de falecimento ou interdição da sócia da sociedade, esta poderá prosseguir suas atividades 
com seus herdeiros ou sucessores legais, ou ainda com o representante legal do incapaz, desde que 
haja interesse e viabilidade. Na ausência de interesse ou impossibilidade de continuidade pelos 
sucessores, o valor dos haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade na data da resolução, apurada por meio de balanço especialmente levantado para esse 
fim. 
Parágrafo Único: O procedimento de apuração de haveres previsto nesta cláusula será igualmente 
aplicado nos demais casos de dissolução da sociedade em relação ao sócio. 
 
Cláusula Nona 
A administradora declara, sob as penas da lei, não estar impedida legalmente de exercer a 
administração da sociedade. 
 
Cláusula Décima 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Rio de Janeiro/RJ para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas deste contrato. 
 
 
E, por estar de acordo com a redação, assina o presente instrumento de Alteração Contratual e 
consolidação do Contrato Social em 01 (uma) via elegendo o Foro desta cidade, devendo o presente
Instrumento ser devidamente registrado na JUCERJA, para que se produza o seu efeito legal. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Paula Fracinete Macedo Gomes Ribeiro 

 
 

PAULA FRACINETE MACEDO 

GOMES RIBEIRO:39904369704

Assinado de forma digital por PAULA 

FRACINETE MACEDO GOMES 

RIBEIRO:39904369704 

Dados: 2026.01.28 16:56:28 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
PROTOCOLO REDESIM

RJP2600057089
01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL  (firma ou denominação)
TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

38.443.260/0001-04

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244-Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

Número de Controle: RJ90512267 - 38443260000104

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ QSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável Preposto

NOME

PAULA FRACINETE MACEDO GOMES RIBEIRO
CPF

399.043.697-04

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE
CADASTRADORA
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 33.2.1158801-3, 

PROTOCOLO 2026/00193098-0, ARQUIVADO EM 12/02/2026, SOB O NÚMERO (S) 

00007590959, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

672.869.847-72 JOAO ANTONIO LOPES

399.043.697-04 PAULA FRACINETE MACEDO GOMES RIBEIRO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

12 de fevereiro de 2026.

_______________________________
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.443.260/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/09/2020

 
NOME EMPRESARIAL
TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO

NÚMERO
00200

COMPLEMENTO
BL 005 SALA 0357

 
CEP
22.775-056

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
L_PSILVA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(22) 9822-8743

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/09/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2026 às 10:50:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

14/04/2022

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

12.439.81-4

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

38.443.260/0001-04

Natureza Jurídica

AVENIDA Jose Silva De Azevedo Neto, 00200 BL-005 SALA 0357
BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO RJ 22.775-056

Endereço do estabelecimento

Habilitada 14/04/2022

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

Secundárias
33.14-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
33.14-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR
77.31-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
82.19-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
82.30-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
93.19-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/01/2026 12:54:58.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

96.09-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

AFR 64.09 - Capital

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 14/04/2022. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 12/01/2026 12:54:58.
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Receita - Rio / F/REC-RIO
Coordenadoria do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1.615.028-2

DATA DA INSCRIÇÃO: 09/12/2025

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014

Emitido no dia 12/01/2026 às 11:13

NOME OU NOME EMPRESARIAL: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

NOME FANTASIA: -

CPF OU CNPJ: 38.443.260/0001-04

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS: CIS-F

GERÊNCIA REGIONAL DE
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 5

ENDEREÇO COMPLETO: AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, 200, BL005 SALA
0357, BARRA DA TIJUCA, 22775-056

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL: 10/12/2025

RESTRIÇÕES:

VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Receita - Rio / F/REC-RIO
Coordenadoria do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1.615.028-2

DATA DA INSCRIÇÃO: 09/12/2025

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014

Emitido no dia 12/01/2026 às 11:13

PÁGINA 1 - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS:

255033 - CONSERVACAO E LIMPEZA DE IMOVEIS
217069 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
217077 - ALUGUEL DE TRATORES E MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM
218049 - ALUGUEL DE MOTONETAS E MOTOCICLETAS
219134 - EXPOSICOES FEIRAS DE AMOSTRAS E CONGRESSOS
225401 - ESTERILIZACAO
226106 - ORGANIZACAO E PLANEJAMENTO
226637 - DIGITACAO
227072 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
227153 - ASSESSORIA TECNICA
227250 - ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
243051 - REPARACAO DE MAQUINAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
243264 - REPARACAO DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS
258180 - CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS
260037 - ALVENARIA
260380 - INSTALACAO  DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO
261025 - URBANIZACAO DE LOGRADOUROS
261238 - INSTALACOES ELETRICAS
610046 - ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS

Comprovante Habilitação (2046055)         SEI E-20/001.005056/2025 / pg. 77



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:17:55 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2026.
Código de controle da certidão: C9C5.65CD.AF7A.A21D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

01-2026/3221649
755563a4e3cfb98b384218606bee00e0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 12/01/2026 ÀS 12:42:31

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

38.443.260 Ativo

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

12/04/2026
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 28/10/2025, em referência ao pedido 288129/2025 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ:

38.443.260/0001-04

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.43981.4

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: QC2W.5210.T161.0073

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 28/10/2025às 12:25:49.9

Esta certidão tem validade até 26/04/2026, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 12/01/2026às 12:43:16.0
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Nº AUTENTICAÇÃO: 5900946869
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 016222033

 
VALIDADE: 12/04/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

      Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 12 de JANEIRO de 2026. Hora: 11:15    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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12/01/2026, 11:15 Certidão de Situação Fiscal do ISS
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Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

M9C4MC1M99

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a TROPICAL 

SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  

38.443.260/0001-04, inscrição municipal nº 1.615.028-2, com endereço no(a) AVN JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO, nº 

200 - BL005 SALA 0357 - RJ Cep: 22775-056, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 03/05/2026. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 19/01/2026Observações

Diogo Henriques Ferreira Mendes

Procurador-Chefe

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.773-4
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.443.260/0001-04
Certidão nº: 2675914/2026
Expedição: 12/01/2026, às 12:49:55
Validade: 11/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.443.260/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
  NORDEO ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA na Rua São Pedro, n° 154, sala 306, 
Centro, Niterói-RJ, CEP: 24020-058, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUCIANO 
CABRAL DE SOUZA, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 045.87120501 e do CPF/MF 
nº 024.912.217-05 e-mail carmo.jonadab@nordeoengenharia.com.br, ATESTA, para os devidos fins, que 
a empresa TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº.: 38.443.260/0001-04 com 
sede na Rua Romeu Casassa, n° 58, Parque Tropical, Campos dos Goytacazes-RJ, CEP: 28022-730, 
executou para esta empresa, os serviços abaixo especificados: 

1-  Objeto: Serviços de locação de caminhões e gerenciamento de mão de obra terceirizada. 
2-  Período: de 02/01/2021 a 02/01/2022 
3-  Quantidade de postos de trabalho: 05 postos na função de motorista categoria D, 05 postos na 
função de motorista categoria E e 15 postos na função de auxiliar de serviços gerais. 
Quantidade de caminhões e especificações: 5 caminhões toco caçamba e 5 caminhões truck caçamba. 
4- Valor do contrato: R$ 1.380.000,00 (Um Milhão, Trezentos Oitenta Mil Reais) 

 
 
 

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando, em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

 
Local, Niterói 31 de março de 2025 

 
 
 

 
                                                         LUCIANO CABRAL DE SOUZA 

 RG: 045.87120501 
CPF: 024.912.217-05 

Telefone: (21) 97020-3088 
 
 
 
 
 
 

 
Nordeo Engenharia e Logística Ltda Rua 

São Pedro, 154, Sala 1506 Niterói – Rio de 
Janeiro 

24.020-058 
www.nordeoengenharia.com.br 

NORDEO ENGENHARIA E 
LOGISTICA 
LTDA:35692091000158

Assinado de forma digital por NORDEO 
ENGENHARIA E LOGISTICA 
LTDA:35692091000158 
Dados: 2025.04.01 14:56:00 -03'00'
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ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
NORDEO ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA na Rua São Pedro, n° 154, sala 306, 
Centro, Niterói-RJ, CEP: 24020-058, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUCIANO 
CABRAL DE SOUZA, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 045.87120501 e do CPF/MF 
nº 024.912.217-05 e-mail carmo.jonadab@nordeoengenharia.com.br, ATESTA, para os devidos fins, 
que a empresa TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº.: 38.443.260/0001-
04 com sede na Rua Romeu Casassa, n° 58, Parque Tropical, Campos dos Goytacazes-RJ, CEP: 28022-
730, executou para esta empresa, os serviços abaixo especificados: 

1-  Objeto: Serviços de locação de caminhões e gerenciamento de mão de obra terceirizada. 
2-  Período: de 02/01/2022 a 02/01/2023 
3-  Quantidade de postos de trabalho: 05 postos na função de motorista categoria D, 05 postos na 
função de motorista categoria E e 15 postos na função de auxiliar de serviços gerais. 
Quantidade de caminhões e especificações: 5 caminhões toco caçamba e 5 caminhões truck caçamba. 
4- Valor do contrato: R$ 1.400.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos Mil Reais) 
 

 
Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando, em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

 
Local, Niterói 31 de março de 2025 

 
 
 

 
                                                     LUCIANO CABRAL DE SOUZA 

 RG: 045.87120501 
CPF: 024.912.217-05 

Telefone: (21) 97020-3088 
 
 
 
 
 
 

 
Nordeo Engenharia e Logística Ltda Rua 

São Pedro, 154, Sala 1506 Niterói – Rio de 
Janeiro 

24.020-058 
www.nordeoengenharia.com.br 

NORDEO ENGENHARIA E 
LOGISTICA 
LTDA:35692091000158

Assinado de forma digital por 
NORDEO ENGENHARIA E 
LOGISTICA LTDA:35692091000158 
Dados: 2025.04.01 14:53:09 -03'00'
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ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
NORDEO ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA na Rua São Pedro, n° 154, sala 306, 
Centro, Niterói-RJ, CEP: 24020-058, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Rogério 
Sergio Coutinho, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 50.917.600-8 e do 
CPF/MF nº 036.838.667-80, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa TROPICAL 
SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº.: 38.443.260/0001-04 com sede na Rua 
Romeu Casassa, n° 58, Parque Tropical, Campos dos Goytacazes-RJ, CEP: 28022-730, executou 
para esta empresa, os serviços abaixo especificados: 

1-  Objeto: Serviços de locação de caminhões e gerenciamento de mão de obra terceirizada. 
2-  Período: de 02/01/2023 a 02/01/2024 
3-  Quantidade de postos de trabalho: 05 postos na função de motorista categoria D, 05 postos 
na função de motorista categoria E e 15 postos na função de auxiliar de serviços gerais. 
Quantidade de caminhões e especificações: 5 caminhões toco caçamba e 5 caminhões truck 
caçamba. 
4- Valor do contrato: R$ 1.440.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Quarenta Mil Reais) 
 

 
Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando, em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 
as obrigações assumidas. 

 
Local, Niterói 28 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado de forma digital por ROGERIO SERGIO 

ROGERIO SERGIO COUTINHO:03683866780 COUTINHO:03683866780 

Dados: 2025.01.30 10:15:42 -03'00' 

 

Rogério Sergio Coutinho 
RG: 50.917.600-8 

CPF: 036.838.667-80 
Telefone: (21) 96492 8433 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nordeo Engenharia e Logística Ltda 

Rua São Pedro, 154, Sala 1506 
Niterói – Rio de Janeiro 

24.020-058 
www.nordeoengenharia.com.br 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Transportes 

Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro 

CODERTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Tropical Soluções Industriais Ltda., inscrita no 

CNPJ sob o n!! 38.443.260/0001-04, prestou serviços de limpeza, higienização e conservação 

predial, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, nos Terminais 

Rodoviários administrados pela CODERTE, localizados nos municípios de Cabo Frio, Macaé, 

ltaperuna, Mendes, Vassouras e Três Rios, bem como na sede da CODERTE, situada no Centro 

do Rio de Janeiro. 

Declaramos que os serviços foram executados no período de fevereiro de 2025 a fevereiro de 

2026, com um quadro de 58 colaboradores, de forma continua e satisfatória, atendendo 

plenamente às exigências contratuais, demonstrando qualidade na execução, eficiência 

operacional, responsabilidade técnica e pontualidade no cumprimento das obrigações 

assumidas. 

Registramos que a empresa apresentou desempenho adequado, dispondo de equipe 

capacitada, estrutura operacional, fornecimento regular de materiais e equipamentos, 

cumprindo integralmente as normas e rotinas estabelecidas para a adequada prestação dos 

serviços. 

Ressaltamos, ainda, que o contrato entre as partes foi renovado por mais um ano, 

evidenciando a satisfação desta instituição com os serviços prestados e confirmando a plena 

capacidade técnica e operacional da empresa Tropical Soluções Industriais Ltda. para a 

execução de serviços compatíveis com o objeto contratado. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente atestado. 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2026. 

Diretoria Técnica Operacional 

ID 5168722-4 

Waldir da Silva Júnior 
Diretor Técnico Operacional 

10. 5168722-4

Scanned with 

CamScanner-
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��� Rua São José, 104 – Centro – Belford Roxo – RJ – CEP 26130-150 
☎ (21) 99465-9452 
✉ ct.corporateaco@gmail.com 

CNPJ: 43.551.577/0001-02 

Atestado de Capacidade Técnica 

 

 

C.T. Corporate Soluções em Aço LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
43.551.577/0001-02, neste ato representada pela Sócia administradora a Sra. 
Simone Queiroz Domingues, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa Tropical 
Soluções Industriais Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 38.443.260/0001-04, sediada 
na Avenida Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro, CEP 22775-056, prestou serviços de gerenciamento de mão obra no 
período de janeiro de 2022 a janeiro de 2024, em nossas instalações, nas funções 
e quantitativos abaixo: 

 

Função Quantidade 
Auxiliar de Serviços Gerais 12 colaboradores  
Recepcionista  02 colaboradores 
Operador de empilhadeira 04 colaboradores  
Porteiro 04 colaboradores  
Movimentador de cargas  14 colaboradores  

 

Ressaltamos que os serviços foram prestados de forma satisfatória, não 
existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado.  

 

Belford Roxo-RJ, 09 de março de 2026. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Simone Queiroz Domingues 

Sócia‗Administradora 
C.T. Corporate Soluções em Aço LTDA 
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2o. Ofício do Registro de Distribuição

939393
07/39 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2026.5755210.275-1

REQUERIDA EM: 12/01/2026
MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: CONCORRENCIA        

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Ações de Falência ou Concordata; demais ações e precatorias distribuídas as Varas Em-
    presariais, bem como, Inqueritos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas
    Criminais ou outras (art.186 da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;
B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
    Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 
    Ministério da Fazenda, desde:
OITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E SEIS ATÉ OITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEI
S (08/01/2006 a  08/01/2026) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA Qualifi
cação: 38443260000104  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 12/01/2026, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CACW78217-INN

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2025.016.03005

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por TROPICAL
SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA , CNPJ/CPF nº 38.443.260/0001-04 , CERTIFICO, para fins
de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item dez, da Resolução
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de
março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, os Ofícios de Justiça na Comarca de
CAMPOS DOS GOYTACAZES são em número de treze, competindo ao: 1º Ofício de Justiça -
tabelião de notas e oficial dos Registros de Títulos e Documentos e de Protesto de Títulos; 2º Ofício de
Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro de Imóveis da 1ª. Circunscrição (2º Subdistrito do 1º
Distrito); 3º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro de Imóveis da 7ª Circunscrição
(10º. e 11º. Distritos); 4º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro de Imóveis da 3ª.
Circunscrição (4º. Subdistrito do 1º Distrito, 4º, 17º, 19° e 22º Distritos); 5º Ofício de Justiça - tabelião
de notas, oficial dos Registros de Imóveis da 2ª Circunscrição (3º Subdistrito do 1º Distrito e 15º.
Distrito) e de protesto de títulos; 6º Ofício de Justiça - tabelião de notas; 7º Ofício de Justiça -
tabelião de notas, oficial dos Registros de protesto de títulos e de Imóveis da 6ª Circunscrição (zona
urbana do 1º. Subdistrito do 1º. Distrito); 8º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro
de títulos e documentos; 9º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro de Imóveis da 4ª.
Circunscrição (9º, 12º, 13º, 18º, e 23º Distritos); 10º Ofício de Justiça - tabelião de notas; 11º Ofício de
Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de protesto de títulos e de Imóveis da 9ª
Circunscrição (7º e 20º Distritos); 12º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro de
Imóveis da 5ª. Circunscrição (zona rural do 1º. Subdistrito do 1º Distrito e do 21º Distrito); 13º Ofício
de Justiça - tabelião de notas e oficial do Registro de Imóveis da 8ª. Circunscrição (3º e 5º Distritos).
CERTIFICO ainda, que compete ao RCPN do 1º Subdistrito do 1º Distrito Registro Civil das
Pessoas Naturais e Registro de Interdições e Tutelas. Em conformidade com o artigo quatorze do
Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete,
na Comarca de CAMPOS DOS GOYTACAZES, existe apenas um Cartório com atribuições
exclusivas de Distribuidor.CAMPOS DOS GOYTACAZES DISTRIBUIDOR: Avenida Alberto
Torres, 315 - CENTRO;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: CAMPOS DOS GOYTACAZES 12 OF DE
JUSTICA: AVENIDA ALBERTO TORRES, 310 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 12
OF DE JUSTICA: AVENIDA ALBERTO TORRES, 310 - CENTRO; CAMPOS DOS
GOYTACAZES 02 OF DE JUSTICA: Avenida Alberto Torres, 293 - CENTRO; CAMPOS DOS
GOYTACAZES 02 OF DE JUSTICA: Avenida Alberto Torres, 293 - CENTRO; CAMPOS DOS
GOYTACAZES 03 OF DE JUSTICA: Rua Conselheiro José Fernandes, 103 - CENTRO; CAMPOS
DOS GOYTACAZES 03 OF DE JUSTICA: Rua Conselheiro José Fernandes, 103 - CENTRO;
CAMPOS DOS GOYTACAZES 07 OF DE JUSTICA: AVENIDA ALBERTO TORRES, 310 -
CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 07 OF DE JUSTICA: AVENIDA ALBERTO TORRES,
310 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 07 OF DE JUSTICA: AVENIDA ALBERTO
TORRES, 310 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 08 OF DE JUSTICA: Avenida Alberto
Torres, 303 Térreo - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 08 OF DE JUSTICA: Avenida
Alberto Torres, 303 Térreo - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 08 OF DE JUSTICA:
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Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 30/01/2025 12:04:27.

, ;
Avenida Alberto Torres, 303 Térreo - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 10 OF DE
JUSTICA: AVENIDA VINTE E OITO DE MARÇO, 574 Lojas13, 14 e 15 - CENTRO; CAMPOS
DOS GOYTACAZES RCPN 07 DISTR: Avenida Antônio Luiz da Silveira, 448 - CAMPOS DOS
GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 07 DISTR: Avenida
Antônio Luiz da Silveira, 448 - CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS
DOS GOYTACAZES RCPN 10 DISTR: Rodovia Amaral Peixoto - Br 101, Km 83, S/N Ibitoca -
CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 10
DISTR: Rodovia Amaral Peixoto - Br 101, Km 83, S/N Ibitoca - CAMPOS DOS GOYTACAZES
(DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 12 DISTR: Rua Nilo Peçanha, 214 -
CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 12
DISTR: Rua Nilo Peçanha, 214 - CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS
DOS GOYTACAZES RCPN 18 DISTR: Rua Marte, 22 centro - CAMPOS DOS GOYTACAZES
(DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 18 DISTR: Rua Marte, 22 centro -
CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES 01 OF DE
JUSTICA: Avenida Alberto Torres, 287 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 01 OF DE
JUSTICA: Avenida Alberto Torres, 287 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 01 OF DE
JUSTICA: Avenida Alberto Torres, 287 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 01 OF DE
JUSTICA: Avenida Alberto Torres, 287 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 04 OF DE
JUSTICA: Rua Vinte e Um de Abril, 247 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 04 OF DE
JUSTICA: Rua Vinte e Um de Abril, 247 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 05 OF DE
JUSTICA: Rua João Pessoa, 92 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 05 OF DE JUSTICA:
Rua João Pessoa, 92 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 05 OF DE JUSTICA: Rua João
Pessoa, 92 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 06 OF DE JUSTICA: AVENIDA SETE DE
SETEMBRO, 374 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 09 OF DE JUSTICA: Praça São
Salvador, 41 Loja 14 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 09 OF DE JUSTICA: Praça São
Salvador, 41 Loja 14 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 OF DE JUSTICA: Avenida
Alberto Torres, 283 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 OF DE JUSTICA: Avenida
Alberto Torres, 283 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 OF DE JUSTICA: Avenida
Alberto Torres, 283 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 13 OF DE JUSTICA: Avenida
Doutor Alberto Torres, 281 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES 13 OF DE JUSTICA:
Avenida Doutor Alberto Torres, 281 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 01 DISTR
01 SD: Rua Salvador Correa, 102 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 01 DISTR 01
SD: Rua Salvador Correa, 102 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 01 DISTR 02
SUBD: Rua Ipiranga, 56 salas 02 - CENTRO; CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 01 DISTR 03
SD: Av. Francisco Lamego, 23 - PARQUE VICENTE GONÇALVES DIAS; CAMPOS DOS
GOYTACAZES RCPN 02 DISTR: Rua São Gonçalo, 37 A - CAMPOS DOS GOYTACAZES
(DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 02 DISTR: Rua São Gonçalo, 37 A -
CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 09
DISTR: Rua Principal, s/nº, Estrada Itereré-Rio Preto, s/nº, -1 S/N - CAMPOS DOS GOYTACAZES
(DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 09 DISTR: Rua Principal, s/nº,
Estrada Itereré-Rio Preto, s/nº, -1 S/N - CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES);
CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 17 DISTR: Av. Jose Pereira das Chagas, 85 - CAMPOS
DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 17 DISTR:
Av. Jose Pereira das Chagas, 85 - CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS
DOS GOYTACAZES RCPN 20 DISTR: Avenida Nilo Peçanha, 19 - CAMPOS DOS
GOYTACAZES (DEMAIS SETORES); CAMPOS DOS GOYTACAZES RCPN 20 DISTR: Avenida
Nilo Peçanha, 19 - CAMPOS DOS GOYTACAZES (DEMAIS SETORES).
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Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 30,77   GRERJ Nº 3083650004915
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/11

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006471167 38.443.260/0001-04 Rua ROMEU CASASSA 058 PARQUE TROPICAL Campos dos 
Goytacazes

RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR BERNARDO FEIJÓ SAMPAIO BERWANGER SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

11

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 27/09/2024 e arquivado em 27/09/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1158801-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005642780 - 21/08/2023
NIRE: 33.2.1158801-3
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 1C147E7E-B0F8-4DE2-BA3D-C7B1ED969C92

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00797250-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
Código Ato Eventos

223 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/11

Código 
do Ato

2024/00797250-8

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1158801-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

26/09/2024 09:50:33

JUCERJA
Último arquivamento:

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.1158801-3

Boleto(s): 104856908
Hash: 1C147E7E-B0F8-4DE2-BA3D-C7B1ED969C92

00005642780 - 21/08/2023

2 0 2 4 / 0 0 7 9 7 2 5 0 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

223

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇÃO BARROSO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2299822553

E-mail: gabriel_ldcb@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 26/09/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

26/09/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/11

Folha: 1

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

CNPJ : 38.443.260/0001-04 NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Diário: 5

Descrição Classificação Exercício Atual Exercício Anterior

   **1.578.682,15D    **1.451.539,64D  ATIVO

   **1.217.996,27D    ****975.153,76D    CIRCULANTE

   **1.217.996,27D    ****893.491,55D      CAIXA / EQUIVALENTES DE CAIXA

   **1.217.996,27D    ****893.451,88D        CAIXA

     1.217.996,27D 893.451,88D          CAIXA (002) 1-1-01-01-01

   ***********0,00    *********39,67D        BANCOS

              0,00 39,67D          BANCO BRADESCO S/A. (005) 1-1-01-02-11

   ***********0,00    *****81.662,21D      DIREITOS

   ***********0,00    *****81.662,21D        CLIENTES

              0,00 81.662,21D          CLIENTES (051) 1-1-02-01-01

   ****360.685,88D    ****476.385,88D    NÃO CIRCULANTE

   ****591.785,88D    ****591.785,88D      IMOBILIZADO

   ****591.785,88D    ****591.785,88D        MOVEIS

       578.500,00D 578.500,00D          VEICULOS (227) 1-2-02-02-02

        13.285,88D 13.285,88D          ADIANTAMENTO A CONSORCIO (049) 1-2-02-02-11

   ****231.100,00C    ****115.400,00C      (-) DEPRECIAÇÃO/ AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

   ****231.100,00C    ****115.400,00C        DEPRECIAÇÃO

       231.100,00C 115.400,00C          DEPRECIAÇÃO ACUMULADA VEICULOS (237) 1-2-04-01-03

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Folha: 2

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

CNPJ : 38.443.260/0001-04 NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Diário: 5

Descrição Classificação Exercício Atual Exercício Anterior

   **1.578.682,15C    **1.451.539,64C  PASSIVO

   ****110.565,59C    *****98.889,11C    CIRCULANTE

   *****93.214,32C    *****93.214,32C      FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO

   *****93.214,32C    *****93.214,32C        FINANCIAMENTOS

        93.214,32C 93.214,32C          FINANCIAMENTOS (608) 2-1-02-01-03

   ********145,20C    ********133,32C      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

   ********145,20C    ********133,32C        OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS

           145,20C 133,32C          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS A RECOLHER (616) 2-1-03-02-03

   *****17.206,07C    ******5.541,47C      OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

   *****17.206,07C    ******5.541,47C        OBRIGAÇÕES FEDERAIS

         3.165,61C 5.541,47C          SIMPLES A RECOLHER (625) 2-1-04-01-06

        14.040,46C 0,00C          SIMPLES A RECOLHER- PARCELAMENTO (629) 2-1-04-01-08

   ****225.267,78C    ****318.482,10C    NÃO CIRCULANTE

   ****225.267,78C    ****318.482,10C      FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

   ****225.267,78C    ****318.482,10C        FINANCIAMENTOS

       225.267,78C 318.482,10C          FINANCIAMENTO (668) 2-2-01-01-01

   **1.242.848,78C    **1.034.168,43C    PATRIMONIO LIQUIDO

   ****500.000,00C    ****500.000,00C      CAPITAL SOCIAL

   ****500.000,00C    ****500.000,00C        CAPITAL INTEGRALIZADO

       500.000,00C 500.000,00C          CAPITAL INTEGRALIZADO (671) 2-3-01-01-01

   ****742.848,78C    ****534.168,43C      LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

   ****742.848,78C    ****534.168,43C        LUCRO

       742.848,78C 534.168,43C          LUCROS ACUMULADOS (676) 2-3-03-01-02

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
38.443.260/0001-04CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2023

    

Folha: 3Diário: 5

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

	IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.578.682,15 (UM MILHãO, QUINHENTOS E SETENTA E
OITO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

	 	               Campos dos Goytacazes, 31  de  dezembro  de  2023

ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Administrador

CPF: 188.722.357-66

RG: 32.075.590-3 Orgão: DETRAN

Expedição: 14/03/2020

GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇAO BARROSO

CONTADOR

CPF: 140.420.747-31  CRC: 121188O1

RG: 257448464 Orgão: DETRAN

Expedição: 04/05/2015

GABRIEL LUIZ DA CONCEICAO 

BARROSO:14042074731

Assinado de forma digital por GABRIEL LUIZ 

DA CONCEICAO BARROSO:14042074731 

Dados: 2024.09.26 09:41:12 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CNPJ: 38.443.260/0001-04
Diário :5 Folha: 4

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RECEITAS

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOES         39.617,71C3-1-01-02 30044

=RECEITA BRUTA OPERACIONAL    *****39.617,71C

RECEITA DE LOCAÇÃO        318.350,00C3-1-05 300485

=T o t a l  -  RECEITA BRUTA    ****357.967,71C

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DE VENDA/SERVIÇO

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES S/VENDAS         22.381,74D3-2-01-02 30047

=(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DE VENDA/SERVIÇO    *****22.381,74D

=T o t a l  -  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA    *****22.381,74D

=T o t a l  -  RECEITAS    ****335.585,97C

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CNPJ: 38.443.260/0001-04
Diário :5 Folha: 5

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

DESPESAS / CUSTO / RESULTADO

DESPESAS OPRERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS GERIAS ADMINISTRATIVAS        124.868,00D4-1-01-01 40066

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS    ****124.868,00D

RESULTADO FINANCEIRO

DESPESAS FINANCEIRAS          2.037,62D4-1-03-01 40077

=RESULTADO FINANCEIRO    ******2.037,62D

=T o t a l  -  DESPESAS OPRERACIONAIS    ****126.905,62D

=T o t a l  -  DESPESAS / CUSTO / RESULTADO    ****126.905,62D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->        335.585,97C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->       126.905,62D

               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    *****208.680,35

====================================================================================================

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04

6Folha:Diário: 5Endereço: R ROMEU CASASSA, 58, PQ. TROPICAL, Campos dos Goytacazes, RJ
NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

	IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 208.680,35 (DUZENTOS E
OITO MIL, SEISCENTOS E OITENTA Reais E TRINTA E
CINCO CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO
QUE NOS FOI APRESENTADA.

	CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 DE
DEZEMBRO  DE  2023

ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Administrador

CPF: 188.722.357-66

GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇAO BARROSO

CONTADOR

CPF: 140.420.747-31  CRC: 121188O1

GABRIEL LUIZ DA CONCEICAO 

BARROSO:14042074731

Assinado de forma digital por GABRIEL LUIZ 

DA CONCEICAO BARROSO:14042074731 

Dados: 2024.09.26 09:38:58 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04

7Folha:Diário: 5Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2023 até 31/12/2023
NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Grau de Endividamento

Atual Anterior

50

40

30

20

10

0

27

40335.833,37

1.242.848,78
0,27

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
a 27% do capital próprio.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Patrimônio Líquido
=

Solvência Geral

Atual Anterior

600
500

400
300
200

100
0

470

348

1.578.682,15

335.833,37
4,70

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 470 % 
do capital de terceiros.

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Geral

Atual Anterior

400

300

200

100

0

363

234

1.217.996,27

335.833,37
3,63

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,63 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Corrente

Atual Anterior

1.000

500

0

1.102
986

1.217.996,27

110.565,59
11,02

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$11,02 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

Liquidez Seca

Atual Anterior

1.000

500

0

1.102
986

1.217.996,27

110.565,59
11,02

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$11,02 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante
=

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04

8Folha:Diário: 5Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2023 até 31/12/2023
NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Liquidez Imediata

Atual Anterior

1.000

500

0

1.102
904

1.217.996,27

110.565,59
11,02

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$11,02 de disponibilidades para cada R$1,00 de dívida de curto
prazo.

Ativo Disponível

Passivo Circulante
=

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Campos dos Goytacazes, 31  de  dezembro  de  2023.

__________________________________________
ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Administrador
CPF:188.722.357-66

RG:32.075.590-3 Data de expedição:14/03/2020
Administrador

__________________________________________
GLC BARROSO ASSESSORIA CONTÁBIL

CRC:121188  CNPJ:36015288000115
GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇAO BARROSO

Contador
CPF:140.420.747-31  CRC:121188O1

RG:257448464 Data de expedição:04/05/2015

GABRIEL LUIZ DA 

CONCEICAO 

BARROSO:14042074731

Assinado de forma digital por 

GABRIEL LUIZ DA CONCEICAO 

BARROSO:14042074731 

Dados: 2024.09.26 09:39:23 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 33.2.1158801-3, 

PROTOCOLO 2024/00797250-8, ARQUIVADO EM 27/09/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006471167, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

140.420.747-31 GABRIEL LUIZ DA CONCEICAO BARROSO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

27 de setembro de 2024.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2024/00797250-8 Data do protocolo: 26/09/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/09/2024 SOB O NÚMERO 00006471167 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 31150C8332AC41F1F5168317594E7F1F7673DDFCE9810F8337BB0D359A0E8209
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00007543151 38.443.260/0001-04 Avenida Jose Silva De Azevedo Neto 
00200

Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARIA GORETE DANTAS BASTILHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

12

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 26/01/2026 e arquivado em 27/01/2026

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1158801-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00007349843 - 08/12/2025
NIRE: 33.2.1158801-3
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: FB450D3F-A119-4EC4-8D56-14967BE81B32

Orgão Calculado Pago
Junta 650,00 650,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2026/00151034-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
Código Ato Eventos

223 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/12

Código 
do Ato

2026/00151034-4

REQUERIMENTO

26/01/2026
23/01/2026
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1158801-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

21/01/2026 10:30:45

JUCERJA
Último arquivamento:

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.1158801-3

Boleto(s): 105339090
Hash: FB450D3F-A119-4EC4-8D56-14967BE81B32

00007349843 - 08/12/2025

2 0 2 6 / 0 0 1 5 1 0 3 4 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 650,00 650,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

223

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇÃO BARROSO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2299822553

E-mail: gabriel_ldcb@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 21/01/2026

Data da 1ª entrada: 21/01/2026

Rio de Janeiro
Local

21/01/2026

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/12

Folha: 2

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

CNPJ : 38.443.260/0001-04 NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 Diário: 1

Descrição Classificação Exercício Atual Exercício Anterior

   **1.996.648,84D    **1.578.682,15D  ATIVO

   **1.751.662,96D    **1.217.996,27D    CIRCULANTE

   **1.729.123,96D    **1.217.996,27D      CAIXA / EQUIVALENTES DE CAIXA

   **1.729.123,96D    **1.217.996,27D        CAIXA

     1.729.123,96D 1.217.996,27D          CAIXA (002) 1-1-01-01-01

   *****22.539,00D    ***********0,00      ESTOQUES

   *****22.539,00D    ***********0,00        ESTOQUES

        22.539,00D 0,00          MERCADORIAS PARA REVENDA (032) 1-1-05-01-02

   ****244.985,88D    ****360.685,88D    NÃO CIRCULANTE

   ****591.785,88D    ****591.785,88D      IMOBILIZADO

   ****591.785,88D    ****591.785,88D        MOVEIS

       578.500,00D 578.500,00D          VEICULOS (227) 1-2-02-02-02

        13.285,88D 13.285,88D          ADIANTAMENTO A CONSORCIO (049) 1-2-02-02-11

   ****346.800,00C    ****231.100,00C      (-) DEPRECIAÇÃO/ AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

   ****346.800,00C    ****231.100,00C        DEPRECIAÇÃO

       346.800,00C 231.100,00C          DEPRECIAÇÃO ACUMULADA VEICULOS (237) 1-2-04-01-03

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 04/12

Folha: 3

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

CNPJ : 38.443.260/0001-04 NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 Diário: 1

Descrição Classificação Exercício Atual Exercício Anterior

   **1.996.648,84C    **1.578.682,15C  PASSIVO

   ****210.590,30C    ****110.565,59C    CIRCULANTE

   ****186.428,64C    *****93.214,32C      FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO

   ****186.428,64C    *****93.214,32C        FINANCIAMENTOS

       186.428,64C 93.214,32C          FINANCIAMENTOS (608) 2-1-02-01-03

   ******1.761,02C    ********145,20C      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

   ******1.761,02C    ********145,20C        OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS

             0,00C 145,20C          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS A RECOLHER (616) 2-1-03-02-03

         1.761,02C 0,00C          PARCELAMENTO PREVIDENCIÁRIO (628) 2-1-03-02-06

   *****22.400,64C    *****17.206,07C      OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

   *****22.400,64C    *****17.206,07C        OBRIGAÇÕES FEDERAIS

             0,00C 3.165,61C          SIMPLES A RECOLHER (625) 2-1-04-01-06

        22.400,64C 14.040,46C          SIMPLES A RECOLHER- PARCELAMENTO (629) 2-1-04-01-08

   *****38.839,14C    ****225.267,78C    NÃO CIRCULANTE

   *****38.839,14C    ****225.267,78C      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

   *****38.839,14C    ****225.267,78C        EMPRÉSTIMOS

        38.839,14C 225.267,78C          EMPRÉSTIMO (668) 2-2-01-01-01

   **1.747.219,40C    **1.242.848,78C    PATRIMONIO LIQUIDO

   ****500.000,00C    ****500.000,00C      CAPITAL SOCIAL

   ****500.000,00C    ****500.000,00C        CAPITAL INTEGRALIZADO

       500.000,00C 500.000,00C          CAPITAL INTEGRALIZADO (671) 2-3-01-01-01

   **1.247.219,40C    ****742.848,78C      LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

   **1.247.219,40C    ****742.848,78C        LUCRO

     1.247.219,40C 742.848,78C          LUCROS ACUMULADOS (676) 2-3-03-01-02

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 05/12

TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
38.443.260/0001-04CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2024

    

Folha: 4Diário: 1

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

�IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.996.648,84 (UM MILHãO, NOVECENTOS E NOVENTA
E SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

� �               Campos dos Goytacazes, 31  de  dezembro  de  2024

ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Administrador

CPF: 188.722.357-66

RG: 32.075.590-3 Orgão: DETRAN

Expedição: 14/03/2020

GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇAO BARROSO

CONTADOR

CPF: 140.420.747-31  CRC: 121188O1

RG: 257448464 Orgão: DETRAN

Expedição: 04/05/2015

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CNPJ: 38.443.260/0001-04
Diário :1 Folha: 5

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RECEITAS

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

RECEITA DE REVENDA DE MERCADORIAS

VENDAS        182.361,00C3-1-01-01-01 701

=RECEITA DE REVENDA DE MERCADORIAS    ****182.361,00C

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOES

SERVIÇOS        465.073,50C3-1-01-02-01 707

=RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOES    ****465.073,50C

=RECEITA BRUTA OPERACIONAL    ****647.434,50C

RECEITA DE LOCAÇÃO

LOCAÇÃO DE BENS        218.000,00C3-1-05-01 758

=RECEITA DE LOCAÇÃO    ****218.000,00C

=T o t a l  -  RECEITA BRUTA    ****865.434,50C

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DE VENDA/SERVIÇO

DEVOLUÇÃO DE VENDAS

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS        102.450,00D3-2-01-01-01 711

=DEVOLUÇÃO DE VENDAS    ****102.450,00D

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES S/VENDAS

(-) SIMPLES         39.084,96D3-2-01-02-07 858

=IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES S/VENDAS    *****39.084,96D

=(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DE VENDA/SERVIÇO    ****141.534,96D

=T o t a l  -  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA    ****141.534,96D

=T o t a l  -  RECEITAS    ****723.899,54C

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 07/12

CNPJ: 38.443.260/0001-04
Diário :1 Folha: 6

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

DESPESAS / CUSTO / RESULTADO

DESPESAS OPRERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS GERIAS ADMINISTRATIVAS

PROLABORE         12.708,00D4-1-01-01-01 801

DEPRECIAÇÃO        115.700,00D4-1-01-01-03 912

=DESPESAS GERIAS ADMINISTRATIVAS    ****128.408,00D

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS    ****128.408,00D

DESPESAS DE VENDAS

PESSOAL

SALARIOS         12.683,70D4-1-02-01-01 802

INDENIZAÇOES          4.735,25D4-1-02-01-04 811

=PESSOAL    *****17.418,95D

ENCARGOS SOCIAIS

CONT INSS            564,80D4-1-02-02-01 836

FGTS          1.014,65D4-1-02-02-04 839

FGTS RECISÓRIO            749,43D4-1-02-02-05 840

=ENCARGOS SOCIAIS    ******2.328,88D

=DESPESAS DE VENDAS    *****19.747,83D

RESULTADO FINANCEIRO

DESPESAS FINANCEIRAS

MULTA DE MORA          2.862,88D4-1-03-01-01 935

JUROS          1.539,21D4-1-03-01-04 934

=DESPESAS FINANCEIRAS    ******4.402,09D

=RESULTADO FINANCEIRO    ******4.402,09D

=T o t a l  -  DESPESAS OPRERACIONAIS    ****152.557,92D

CUSTO

CUSTO

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS         66.971,00D4-3-01-01-01 971

=CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS    *****66.971,00D

=CUSTO    *****66.971,00D

=T o t a l  -  CUSTO    *****66.971,00D

=T o t a l  -  DESPESAS / CUSTO / RESULTADO    ****219.528,92D

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
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CNPJ: 38.443.260/0001-04
Diário :1 Folha: 7

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021
TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA(00013)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->        723.899,54C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->       219.528,92D

               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    *****504.370,62

====================================================================================================
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04

8Folha:Diário: 1Endereço: R ROMEU CASASSA, 58, PQ. TROPICAL, Campos dos Goytacazes, RJ

NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

�IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 504.370,62 (QUINHENTOS E
QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA Reais E SESSENTA
E DOIS CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO
QUE NOS FOI APRESENTADA.

�CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 DE
DEZEMBRO  DE  2024

ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Administrador

CPF: 188.722.357-66

GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇAO BARROSO

CONTADOR

CPF: 140.420.747-31  CRC: 121188O1
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04

9Folha:Diário: 1Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024
NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Dados extraídos no período
Ativo R$ 1.996.648,84
Ativo Circulante R$ 1.751.662,96
Ativo Disponível R$ 1.729.123,96
Ativo não Circulante R$ 244.985,88
Ativo Realizável a LP R$ 0,00
Estoques R$ 22.539,00
Passivo Circulante R$ 210.590,30
Passivo não Circulante R$ 38.839,14
Patrimônio Líquido R$ 1.747.219,40
Resultado de exercícios Futuros R$ 0,00
Lucro/Prejuízo do Exercício R$ 0,00
Vendas Líquidas R$ 0,00
Resultado Antes das Provisões R$ 0,00

Grau de Endividamento

Atual Anterior

30

20

10

0

14

27
249.429,44

1.747.219,40
0,14

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
a 14% do capital próprio.

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Patrimônio Líquido
=

Solvência Geral

Atual Anterior

1.000

800
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400

200

0

800

470

1.996.648,84

249.429,44
8,00

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 800 % 
do capital de terceiros.

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Geral

Atual Anterior

800

600

400

200

0

702

363

1.751.662,96

249.429,44
7,02

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$7,02 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)
=

Liquidez Corrente

Atual Anterior

1.000

500

0

832

1.102
1.751.662,96

210.590,30
8,32

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$8,32 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante

Passivo Circulante
=
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TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 38.443.260/0001-04

10Folha:Diário: 1Análise Econômica e Financeira  de 01/01/2024 até 31/12/2024
NIRE: 33211588013 Data: 14/10/2021

Liquidez Seca

Atual Anterior

1.000

500

0

821

1.102
1.729.123,96

210.590,30
8,21

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$8,21 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante
=

Liquidez Imediata

Atual Anterior

1.000

500

0

821

1.102
1.729.123,96

210.590,30
8,21

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$8,21 de disponibilidades para cada R$1,00 de dívida de curto
prazo.

Ativo Disponível

Passivo Circulante
=

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Campos dos Goytacazes, 31  de  dezembro  de  2024.

__________________________________________
ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Administrador
CPF:188.722.357-66

RG:32.075.590-3 Data de expedição:14/03/2020
Administrador

__________________________________________
GLC BARROSO ASSESSORIA CONTÁBIL

CRC:121188  CNPJ:36015288000115
GABRIEL LUIZ DA CONCEIÇAO BARROSO

Contador
CPF:140.420.747-31  CRC:121188O1

RG:257448464 Data de expedição:04/05/2015

GABRIEL LUIZ DA 

CONCEICAO 

BARROSO:14042074731

Assinado de forma digital por 

GABRIEL LUIZ DA CONCEICAO 

BARROSO:14042074731 

Dados: 2026.01.26 09:50:26 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 11/12

Comprovante Qualificação Econômica (2046058)         SEI E-20/001.005056/2025 / pg. 117



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.1158801-3 Protocolo: 2026/00151034-4 Data do protocolo: 21/01/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/01/2026 SOB O NÚMERO 00007543151 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 4628A9C66B60B8BCCB9EF5CAAF64E67500DA570DABDFB0491E91293A28C1303D
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 12/12

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 33.2.1158801-3, 

PROTOCOLO 2026/00151034-4, ARQUIVADO EM 27/01/2026, SOB O NÚMERO (S) 

00007543151, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

140.420.747-31 GABRIEL LUIZ DA CONCEICAO BARROSO

188.722.357-66 ROBISON MUNIZ TAVARES FILHO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

27 de janeiro de 2026.

_______________________________
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Av. Jose Silva De Azevedo Neto, n° 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Cep.: 22775-056,  

Rio de Janeiro-RJ 
adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br 

 

ANEXO IX –  
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Declaro que a empresa Tropical Soluções Industriais LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
38.443.260/0001-04, inscrição estadual n° 12.439.81-4 estabelecida na Avenida José 
Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – 
RJ, CEP 22775-056, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 
a Administração Pública: 
 

Nome do Orgão/Empresa Endereço/Telefone do Orgão/Empresa 
Vigência 

do 
Contrato  

Valor mensal 
do contrato  

Valor total do 
contrato 

Coderte - Companhia de 
Desenvolvimento e Terminais 
do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Treze de maio, 23, 10° andar, 
Centro, Rio de Janeiro-RJ                                   
Telefone: 21 2332 5026                                 
Email:adriana.biosca@coderte.rj.gov.br  

26/02/2027 R$ 
317.410,35 

R$ 
3.808.924,20 

Detran - Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado 
do Rio de Janeiro  

Av. Pres. Vargas, 817, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ,                                                
Telefone: (21) 2332-2030                               
Email:gustavo.arantes@getran.rj.gov.br 

05/06/2027 R$ 
135.916,66 

R$ 
3.261.999,84 

Secretaria Municipal de 
Promoção Social - Prefeitura 
Municiplal de Conceição de 
Macabu-RJ 

Rua Maria Adelaide, 186 – Vila Nova, 
Conceição de Macabu-RJ                           
Email: 
promocaosocialmacabu@gmail.com 

17/10/2026 R$ 
102.450,00 R$ 819.600,00 

 

 

 
 
 

  
 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro 

Sócio-Administrador 
Tropical Soluções Industriais LTDA 
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Rio de Janeiro-RJ 
adm.tropicalsolucoes@gmail.com / adm@tropicalsolucoes.com.br 

 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico 
nº PE 90004/26, promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314, 
Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, que a empresa Tropical Soluções 
Industriais LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.443.260/0001-04, sediada na Avenida 
Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 05, Sala 357, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, 
CEP 22775-056, neste ato representada por Paula Francinete Macedo Gomes 
Ribeiro, Portadora do RG(CNH) sob nº 00152635688-DETRAN/RJ e CPF nº 
399.043.697-04, não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 18 (dezoito) 
anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho 
por menor de 16 ( dezesseis ) anos, em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

 

 Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro 

Sócio-Administrador 
Tropical Soluções Industriais LTDA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 
 

Eu, Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro, portadora da CNH nº 00152635688 – 
DETRAN/RJ e CPF nº 399.043.697-04, na qualidade de representante legal da 
empresa Tropical Soluções Industriais LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
38.443.260/0001-04, com sede na Avenida José Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 
05, Sala 357, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, CEP 22775-056, DECLARO, sob as 
penas da lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90004/26, DPRJ Av. 
Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, Rio de Janeiro – RJ, que: 
 
- A empresa possui atualmente menos de 100 (cem) empregados em seu quadro 
funcional; 
- Por essa razão, não se enquadra na obrigatoriedade de reserva de cargos para 
pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, prevista no artigo 93 
da Lei Federal nº 8.213/1991, à qual faz referência a Lei Estadual nº 7.258/2016; 
- Compromete-se a cumprir integralmente a legislação vigente caso venha a atingir o 
quantitativo mínimo de empregados estabelecido em lei. 
 
 

 Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro 

Sócio-Administrador 
Tropical Soluções Industriais LTDA 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

Tropical Soluções Industriais LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.443.260/0001-04, sediada na Avenida Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 
05, Sala 357, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22775-056, doravante denominado 
LICITANTE, para fins do disposto no Edital nº 90004/26, declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:  

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa;  

b)  A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente 
certame, quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das 
propostas e;  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro 

Sócio-Administrador 
Tropical Soluções Industriais LTDA 
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
 

À Comissão de Pregão  
a/c Sr. Pregoeiro (a)  
Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº 90004/26 

 
Tropical Soluções Industriais LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.443.260/0001-04, sediada na Avenida Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 
05, Sala 357, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22775-056, neste ato representada 
pelo seu representante Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro, Portadora do 
RG(CNH) sob nº 00152635688-DETRAN/RJ e CPF nº 399.043.697-04, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da 
participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 
 

 Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro 

Sócio-Administrador 
Tropical Soluções Industriais LTDA 
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ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO § 1°, ART. 63 DA LEI FEDERAL 
14.133/2021 

 
À Comissão de Pregão  
a/c Sr. Pregoeiro (a)  
Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº 90004/26 

 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro, Portadora do RG(CNH) sob nº 

00152635688-DETRAN/RJ e CPF nº 399.043.697-04, DECLARO, sob as penas da Lei, 
em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90004/26, promovido por esta 
DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.020-
080, que a empresa Tropical Soluções Industriais LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.443.260/0001-04, sediada na Avenida Jose Silva de Azevedo Neto, nº 200, Bloco 
05, Sala 357, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22775-056, por mim representada, 
possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE 
PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1°, Art. 63 de Lei 
Federal 14.133/2021.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

 Rio de Janeiro, 03 de março de 2026.  
 
 
 

___________________________________ 
Paula Francinete Macedo Gomes Ribeiro 

Sócio-Administrador 
Tropical Soluções Industriais LTDA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.443.260/0001-04
Razão Social: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/04/2026 Automática
FGTS 24/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 05/09/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/04/2026
Receita Municipal Validade: 12/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/03/2026 13:13 de
CPF: 101.XXX.XXX-69      Nome: CINTHYA LUCIANO TEIXEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.443.260/0001-04
Razão Social: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 10/03/2026 13:13 de
CPF: 101.XXX.XXX-69      Nome: CINTHYA LUCIANO TEIXEIRA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.443.260/0001-04
Razão Social: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 10/03/2026 13:13 de
CPF: 101.XXX.XXX-69      Nome: CINTHYA LUCIANO TEIXEIRA

11

Comprovante Penalidades SICAF e CGU (2046067)         SEI E-20/001.005056/2025 / pg. 127



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.443.260/0001-04
Razão Social: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 10/03/2026 13:13 de
CPF: 101.XXX.XXX-69      Nome: CINTHYA LUCIANO TEIXEIRA

11
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: TROPICAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

CPF/CNPJ: 38.443.260/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:13:41 do dia 10/03/2026 , com validade até o dia 09/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 6WwXauWQGu9HBKYBGOxj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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